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Apresentação 

O presente detalhamento do Plano Básico Ambiental Quilombola (PBAQ) foi 
desenvolvido para reparação integral dos impactos causados à Comunidade 
Remanescente de Quilombo do Degredo em decorrência do rompimento da barragem 
de Fundão, conforme processo orientado pela Fundação Cultural Palmares (FCP) e 
coordenado pela Câmara Técnica Indígena e Povos e Comunidades Tradicionais (CT-
IPCT). 

Este PBAQ detalhado reúne uma descrição pormenorizada dos programas 
socioambientais que deverão ser implantados pela Fundação Renova. Para sua 
elaboração, os trabalhos tomaram como base o Estudo do Componente Quilombola 
(ECQ) e o PBAQ, ambos desenvolvidos pela Herkenhoff & Prates, como parte do 
contrato Nº 4800001211, celebrado junto à Fundação Renova.  

A elaboração e o planejamento deste PBAQ tiveram como diretrizes:  

¶ abordagem integrada dos programas em relação à minimização dos impactos 
à tradicionalidade do Degredo;  

¶ construção participativa, em que a comunidade do Degredo foi protagonista 
durante as fases de elaboração;  

¶ promoção do desenvolvimento sustentável da comunidade, buscando uma 
maior eficácia na realização das ações previstas.   

No total são apresentados 22 (vinte e dois) programas socioambientais, sendo 20 
(vinte) destes baseados no ECQ, que apresenta detalhada avaliação de todos os 
impactos à tradicionalidade do Degredo, nas propostas resultantes das duas consultas 
públicas do PBAQ, além das recomendações da Câmara Técnica Indígena e Povos e 
Comunidades Tradicionais (CT-IPCT), e outros 2 (dois) construídos em conjunto pela 
Fundação Renova, Comissão Quilombola do Degredo e sua assessoria técnica.   
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Introdução 
O Plano Básico Ambiental Quilombola (PBAQ), foi apresentado à Comunidade 
Remanescente de Quilombo do Degredo, em 01/12/18, trazendo em seu conteúdo 
original as primeiras orientações para o desenvolvimento do trabalho de reparação e 
compensação dos impactos causados aos moradores e ao território. Na oportunidade 
daquele documento, argumentou-se sobre como a Fundação Renova, por meio do 
Programa de Proteção e Recuperação da Qualidade de Vida de Outros Povos e 
Comunidades Tradicionais, no âmbito do Termo de Transação e Ajustamento de 
Conduta (TTAC), deveria conduzir o processo de reparação no quilombo. 

Ao longo de todo o processo de elaboração do documento original do PBAQ, o 
trabalho foi desenvolvido com a participação efetiva dos comunitários, contando com 
intenso engajamento das lideranças do Degredo nos vários fluxos. Por meio dessa 
construção conjunta, foi empreendida a busca por ações que expressassem, ao mesmo 
tempo, as necessidades técnicas de reparação dos danos e as expectativas da 
população local, com medidas que estimulassem a promoção da sustentabilidade 
comunitária e do fortalecimento do modo de vida tradicional do grupo. 

As ideias lançadas pela comunidade, e sistematizadas pela Herkenhoff & Prates no 
documento original, foram validadas em reunião plenária, realizada em 10/11/18, que 
contou com a participação de cento e vinte seis (126) moradores do Degredo. 
Adiante, o documento foi submetido a Consulta Pública, conduzida pela Fundação 
Cultural Palmares (FCP), com a supervisão da Câmara Técnica Indígena e Povos e 
Comunidades Tradicionais (CT-IPCT), em reunião realizada em 15/12/18.  

Naquela ocasião, que contou com a participação de cento e oitenta e seis (186) 
moradores do Degredo, não se atingiu consenso sobre as pautas apresentadas. Várias 
delas foram emendadas, levando as instituições presentes ao entendimento de que 
havia necessidade de profunda revisão do documento. Nesses termos, foi concedido 
prazo de sessenta (60) dias para que a consultoria realizasse tais revisões e foi 
marcada nova reunião para Consulta Pública a ser realizada em 23/02/18. Nessa data, 
foi apresentada à comunidade a versão revisada do PBAQ, com a incorporação das 
considerações e sugestões apresentadas pelos membros da CT-IPCT e comunitários 
do Degredo, tendo sido o documento avaliado e aprovado pelos 268 participantes.  

A versão que agora se apresenta, expressa o resultado desse mencionado esforço de 
revisão, incorporando o detalhamento dos programas apresentados e aprovados pela 
comunidade do Degredo e CT-IPCT. 

O documento está organizado em duas seções. Nesta Introdução, são abordadas 
questões auxiliares que apoiam o leitor na sua compreensão dos fundamentos do 
Plano, considerando: (a) o conceito de comunidades tradicionais, (b) os impactos 
causados a Degredo, e (c) o contexto de construção do PBAQ. Na sequência, é 
delineado o Enquadramento Metodológico do Plano e apresentadas informações 
sobre recursos humanos, cronograma e estrutura do documento. Na seção seguinte 
são apresentados os Programas de Reparação Integral, organizados ao longo de 4 
eixos temáticos:  1) Cultura, Identidade e Território; 2) Saúde e Educação; 3) 
Etnodesenvolvimento e Segurança Alimentar; 4) Gestão Territorial e Monitoramento. 
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Justificativa 
Povos e comunidades tradicionais podem ser entendidos como coletivos humanos que 
construíram, no decorrer do tempo, modos de fazer, saberes, viveres e racionalidades 
muito particulares. Tais populações apresentam características diferenciadas, em 
consonância com o ambiente que habitam, constituindo grupos sociais variados como 
dos ciganos, seringueiros, castanheiros, quebradeiras de coco-de-babaçu, 
comunidades de fundo de pasto, faxinalenses, pescadores artesanais, marisqueiros, 
ribeirinhos, varjeiros, caiçaras, praieiros, sertanejos, jangadeiros, açorianos, campeiros, 
vazanteiros, pantaneiros, caatingueiros, apanhadores de flores sempre viva, 
faiscadores, povos de circo, povos de terreiro, veredeiros e os próprios quilombolas. 

De acordo com o Decreto 6.040, de 7 de fevereiro de 2007, que institui a Política 
Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais, 
essas populações são definidas como:  

Grupos culturalmente diferenciados e que se reconhecem 
como tais, que possuem formas próprias de organização 
social, que ocupam e usam territórios e recursos naturais 
como condição para sua reprodução cultural, social, 
religiosa, ancestral e econômica, utilizando conhecimentos, 
inovações e práticas gerados e transmitidos pela tradição. 

O reconhecimento das comunidades remanescentes de quilombos enquanto povos 
tradicionais, e sua proteção prevista na legislação brasileira, buscam fazer frente à 
invisibilidade desses grupos sociais diante das diversas pressões que sofreram ao 
longo da história. Visa, ainda, a fortalecer e salvaguardar modos de vida próprios, 
relações territoriais, saberes e fazeres no uso de recursos naturais que são 
reconhecidos pela Constituição Federal Brasileira como parte central e constitutiva do 
patrimônio cultural nacional. Seu reconhecimento formal, a promoção e a defesa dos 
seus direitos contribuem para a redução da desigualdade e para a promoção da justiça 
social. 

A construção da identidade quilombola se dá a partir das práticas diárias de relação 
com a natureza e entre os próprios sujeitos, que são reforçadas pela memória de um 
passado comum e pelas relações parentais. Além dessas características, em muitas 
regiões do país é comum a adoção de formas de propriedade compartilhada, 
principalmente pelo caráter familiar da organização do trabalho. As propriedades de 
uso comum podem se referir tanto a relações produtivas baseadas em sistemas de 
solidariedade, quanto ao uso compartilhado de elementos presentes no território, 
como rios, floresta, locais reservados à roça, ao extrativismo, a atividades religiosas, 
festividades, entre outros. Tais atributos expressam resistência frente a diferentes 
formas de dominação que lhes foram impostas ao longo do tempo, o que incluem os 
conflitos decorrentes de impactos ambientais, como o vivido desde novembro de 
2015 pela Comunidade do Degredo. 

Importante destacar que um território quilombola não diz respeito apenas ao ambiente 
natural humanamente ocupado, tampouco à superposição dos meios físicos, sociais e 
bióticos. O território quilombola deve ser compreendido dentro de um espaço de 
existência e de produção de cultura, por abrigar certos grupos que desenvolveram 
práticas de resistência, organização política, manutenção e reprodução de seus modos 
de vida característicos. Também devem ser entendidos como a principal base material 
de grupos que possuem trajetória histórica, política e social distinta. Assim, o conceito 
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contemporâneo de quilombo não pode ter um caráter homogeneizador, pois deve 
levar em consideração as especificidades de cada grupo social.  

Como elaborado no Estudo de Componente Quilombola do Degredo, 

A tradicionalidade quilombola está associada à sua 
trajetória de resistência social, cultural, política e 
econômica diante das distintas formas com que sua 
população foi excluída, discriminada e violentada, e que, 
historicamente, levaram à manutenção e à construção de 
maneiras próprias de existência, especialmente a partir das 
noções de pertencimento a um coletivo e a um território.   

O modo de vida do Degredo, em especial, torna-se singular por se tratar de território 
que se constituiu a partir da confluência de saberes negros e indígenas, em diálogo 
com a dinâmica das águas do mar e dos rios da região, opondo-se às diversas pressões 
sofridas no seu território ao longo dos anos. As terras inicialmente ocupadas pelo 
Finado Atalino e seus descendentes apresentam hoje uma configuração construída ao 
longo de mais de 100 anos de (r)existência. Território, identidade e tradição são 
aspectos indissociáveis, uma vez que não se produz identidade porque se compartilha 
um território comum, mas é a identidade que gera e instaura o território. Nessa 
perspectiva, território pode ser compreendido como um espaço apropriado 
materialmente e simbolicamente por indivíduos e grupos, dotado de significado e 
sentido. Assim sendo, o espaço social concreto apropriado pela Comunidade do 
Degredo, onde sua vivência se efetiva, é também um espaço simbólico, resultante da 
apropriação imaterial pelo grupo que se identifica com esse espaço, estabelecendo 
laços fundamentais de identidade e afeto. 

Dessa forma, entende-se como estreita a relação existente entre o território e a 
comunidade do Degredo, podendo essa relação se expressar em maneiras específicas 
de comportamento, em modos particulares de manejo do ambiente, em significados e 
valores associados a representações sociais, bem como em atitudes de resistência e 
defesa ante possíveis ameaças ao modo tradicional de organização comunitária.  

O rompimento e os impactos causados no Degredo  

Embora a Comunidade do Degredo esteja localizada no município de Linhares, litoral 
norte do Espírito Santo, a mais de 600km do Complexo Minerário de Germano, em 
Mariana (MG), onde ocorreu o rompimento, as consequências geradas pelo 
carreamento dos rejeitos ao longo do rio Doce e, sobretudo, sua chegada ao Oceano 
Atlântico, tiveram repercussões significativas para a sua população. Em especial, o 
impedimento da pesca marítima, atividade de maior expressão no Degredo, 
responsável pela geração de trabalho, renda e subsistência da Comunidade, afetou de 
distintas maneiras o modo de vida tradicional dos moradores locais. 

Os impactos que incidiram sobre a Comunidade foram analisados e organizados pelo 
Estudo do Componente Quilombola, que contemplou a descrição e análise dos 
aspectos fisiográficos, bióticos, socioculturais e econômicos da Comunidade. A partir 
dele, foram destacados nove impactos que afetaram negativamente as diferentes 
dimensões da tradicionalidade do Degredo, relacionadas à sociabilidade, 
territorialidade, produtividade e culturalidade da comunidade quilombola, conforme 
listado abaixo: 

1. Comprometimento das condições de geração de renda e subsistência dos 
comunitários. 
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2. Comprometimento das práticas tradicionais relacionadas à cadeia produtiva 
da pesca. 

3. Comprometimento da transmissão intergeracional dos conhecimentos de 
pesca. 

4. Comprometimento das atividades de navegação típicas da comunidade. 

5. Comprometimento dos vínculos da comunidade com o território. 

6. Fragilização dos hábitos domésticos e das relações sociais mantidas pela 
comunidade. 

7. Indícios de comprometimento das condições de saúde física e mental da 
população. 

8. Comprometimento da prática e reprodução dos bens culturais da 
comunidade. 

9. Comprometimento dos vínculos comunitários e geração de expectativa em 
função do processo de reparação e compensação dos impactos. 

Os impactos identificados estão diretamente relacionados aos aspectos socioculturais 
e econômicos da Comunidade do Degredo, considerando a abordagem antropológica 
predominante ao longo do Estudo. Não obstante, entende-se que a completa 
reparação desses impactos deve contemplar ações que envolvam os aspectos físicos e 
bióticos mapeados, uma vez que a relação existente entre comunidade e ambiente é a 
base sobre a qual se estabelecem as dimensões da tradicionalidade quilombola, 
identificadas ao longo do estudo e modificadas em decorrência do evento.   

Contexto de construção do PBAQ 

Considerando tais impactos, o PBAQ projeta ações buscando reparar integralmente os 
danos existentes e prevenir que ocorrências não previstas repercutam na comunidade. 
Ao mesmo tempo, é orientado para promover as bases de sua sustentabilidade 
econômica futura. Para tanto, é composto por um conjunto de iniciativas que visam à 
garantia do direito fundamental ao meio ambiente saudável e da preservação da 
qualidade de vida dos povos e comunidades tradicionais. Nesse sentido, o Plano é um 
instrumento de planejamento e de orientação da implementação das medidas 
necessárias para garantir a recuperação dos aspectos socioculturais e econômicos de 
sua população. 

O foco do PBAQ recai, portanto, sobre o conjunto de impactos identificados pelo 
Estudo do Componente Quilombola. Assim sendo, a metodologia adotada para a 
construção dos programas de reparação junto à população local possui estreita relação 
com os danos anteriormente mapeados, bem como com o atual cenário vivido pela 
Comunidade do Degredo, haja visto que essa dependência da trajetória, em que se 
enquadra o processo, exige que se coadunem tanto as preferências e expectativas dos 
comunitários, quanto as necessidades objetivas impostas pelo processo de reparação 
integral.  

O cenário de construção conjunta do detalhamento do PBAQ se deu em uma 
comunidade organizada em torno de três instituições associativas:  

¶ Comissão de Quilombolas Atingidos: formada após o rompimento da 
barragem de Fundão, para ser a representante dos atingidos da Comunidade 
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do Degredo no âmbito do processo de reparação levado a cabo pela 
Fundação Renova. Atualmente, conta com representantes de cada um dos 
principais troncos de famílias quilombolas da comunidade. 

¶ Associação de Moradores e Produtores Rurais do Degredo (Amprod): 
fundada em 8 de setembro de 2003, como organização em defesa dos 
direitos sociais, objetiva resguardar direitos difusos e coletivos dos moradores 
do Degredo. Atualmente, é presidida por Gilcemar de Jesus Gomes. 

¶ Associação dos Pescadores e Extrativistas Remanescentes de Quilombo do 
Degredo (Asperqd): fundada em outubro de 2018, como um desdobramento 
da Asped (Associação de Pescadores Extrativistas do Degredo). Composta 
também por membros da Comissão de Atingidos, a Asperqd surge com a 
missão de defender o direito ao território ocupado pelos quilombolas do 
Degredo, promover o desenvolvimento econômico, social e cultural da 
comunidade, preservar as manifestações religiosas e culturais, respeitar e 
fazer respeitar a autonomia e autodeterminação do quilombo e promover a 
qualidade de vida. Foi escolhida pelos comunitários como assessoria técnica 
para acompanhar a Comissão de Quilombolas Atingidos, em consonância com 
o determinado pelo TAC-Governança, em processo conduzido pelo Fundo 
Brasil de Direitos Humanos. 

Ao longo de todas as ações realizadas em campo, até o momento de redação deste 
documento, a Comissão de Quilombolas Atingidos tem sido a principal interlocutora 
da Fundação Renova e de suas consultorias. 

Nesse contexto, importa destacar que atualmente a relação entre as associações 
existentes no Degredo, em especial entre a Amprod e a Asperqd, vem sendo 
permeada por conflitos e tensões, que perpassam a dinâmica de reconhecimento 
identitário e esbarram no processo de implementação das medidas de reparação 
integral, sobretudo no que se refere ao procedimento de concessão do Auxílio 
Financeiro Emergencial. Há, em campo, confusão conceitual entre as noções de 
ż²Ä ӃªMӃJ Jº «z TŽ X TX ż²Ä ӃªMӃJ «◊-impactadoŽŵ ²ÄX XÈº³J°ӃJ J ³XӃJO◊ TJ
Comissão com a Renova e alcança o mérito da representação comunitária nas demais 
instâncias governamentais que zelam por esse interesse. Por essas razões, 
principalmente, é que a manutenção do processo de reparação dentro do escopo de 
gestão da Comissão de Quilombolas Atingidos tem sido benéfica para a rápida e 
alinhada evolução do processo. 

Dos prazos para o detalhamento do PBAQ 

Por definição da Câmara Técnica Indígena e Povos e Comunidades Tradicionais (CT-
IPCT), instância que regula o processo de reparação e compensação direcionados à 
Comunidade do Degredo, ratificado pelo Comitê Interfederativo (CIF), ficou decidido 
que o prazo inicial para o detalhamento do PBAQ seria de 120 dias. Em razão da 
demora na contratação do aditivo por parte da Fundação Renova, restaram 90 dias 
para que a consultoria realizasse o trabalho. Diante dessa indicação, a Herkenhoff & 
Prates empreendeu esforço adicional e adequou a metodologia inicialmente proposta, 
como forma de dar celeridade à construção participativa do PBAQ Detalhado, sem 
que houvesse comprometimento técnico dos resultados do processo de planejamento 
junto à comunidade. 

Assim, em observância ao cronograma estabelecido pela CT-IPCT, as reuniões dos 
grupos de trabalho contaram com apenas um encontro para cada tema. Também foi 
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reduzido o prazo para a consolidação dos resultados e detalhamento dos programas, o 
que envolve informações de elevada complexidade. Via de regra, esses são processos 
que requerem oportunidades para ajustes e revisões em torno das deliberações. 

Enquadramento Metodológico  

A elaboração do PBAQ teve início em 2018, com a realização de 4 grupos de trabalho, 
realizados entre os dias 29 de outubro e 2 de novembro do referido ano. Em cada um 
desses GTs, estiveram presentes membros das associações e moradores do Degredo 
com notório saber acerca dos temas, ou por comunitários com declarado interesse nos 
tópicos, além de no mínimo dois consultores da Herkenhoff & Prates, responsáveis 
por dinamizar os encontros por meio de diálogos orientados, induzidos por pautas, 
bem como por mediar discussões, registrar e sistematizar os resultados em Cartas de 
Intenções, que seriam apresentadas para toda a comunidade, em plenária, ao final do 
processo. 

Membros da Comissão de Quilombolas Atingidos foram responsáveis pela mobilização 
da comunidade, garantindo que integrantes de todas as famílias estivessem 
representados em cada um dos GTs. A intenção foi que os presentes atuassem como 
representantes dos saberes a serem discutidos nas rodas de conversa e, 
posteriormente, como multiplicadores, repassando para os demais membros de suas 
famílias o processo e os resultados das discussões. 

Os quatro eixos temáticos definidos em conjunto com os comunitários foram: 1) Meio 
Ambiente e Pesca; 2) Cultura, Identidade e Território; 3) Saúde e Educação; 4) 
Socioeconomia e Empreendedorismo. 

Durante as reuniões dos GTs, a rotina pretendida incentivou intervenções que 
estimulassem a criatividade dos presentes, por meio da interação intensiva. Uma das 
premissas básicas para tais grupos de trabalho é a de que todos têm conhecimento 
para compartilhar. 

A metodologia proposta mostrou-se produtiva e adequada ao contexto e expectativas 
dos moradores do Degredo. A comunidade demonstrou forte interesse em participar 
das discussões propostas, se apropriando dos conceitos apresentados. O fato de a 
mobilização ter sido feita pelos próprios quilombolas garantiu a diversidade das 
representações, sendo possível atingir moradores das mais diversas origens e faixas 
etárias. A participação das mulheres, que exercem historicamente papel significativo 
no âmbito político e social do Degredo, também foi bastante significativa.  

As Cartas de Intenções resultantes das reuniões dos grupos de trabalho foram 
entregues para a Comissão de Atingidos, com intuito de validar seu conteúdo entre as 
lideranças locais e prepará-las para a plenária, realizada uma semana depois do 
término dos GTs. O passo seguinte foi a realização de tal reunião aberta, no dia 10 de 
novembro, para garantir amplo conhecimento aos comunitários a respeito das 
decisões tomadas no âmbito dos GTs, bem como para proceder correções ou 
alterações que julgassem necessárias. Todos os membros da Comissão de Atingidos 
estiveram presentes na plenária, para a qual elaborou-se apresentação com linguagem 
mais simples do que a presente nas Cartas, na finalidade de tornar a informação 
acessível para toda a comunidade. 

A reunião contou com a presença de 126 pessoas. Na ocasião, os consultores da 
Herkenhoff & Prates e os membros da Comissão explicaram ponto a ponto cada um 
dos resultados dos eixos temáticos, esclarecendo dúvidas a respeito dos temas e dos 
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processos previstos. Ao final, firmou-se o entendimento sobre o que se espera do 
PBAQ e de seus respectivos programas. 

Seguiu-se momento de escrita do relatório final, a partir dos dados obtidos em campo, 
que culminou na entrega daquele primeiro volume. O evento de Consulta Pública, 
realizado em 15 de dezembro de 2018, resultou em emendas ao documento original 
acerca de vários tópicos abordados. A CT-IPCT indicou nova rodada de validação, em 
novo rito de Consulta Pública realizado em 23 de fevereiro de 2019, quando o PBAQ 
foi aprovado. 

Para o detalhamento dos programas elencados no PBAQ, optou-se pela repetição da 
dinâmica dos grupos de trabalho, desta feita em oficinas. Foi definido que cada 
encontro deveria ter até trinta (30) participantes, contando com o envolvimento de 
moradores com notório saber acerca dos temas e por comunitários com declarado 
interesse nos tópicos. Em contato com membros da Comissão de Quilombolas 
Atingidos, foram definidos os participantes a serem mobilizados para as atividades. 
Diferentemente do que ocorreu em 2018, dessa vez a mobilização contou com uma 
analista de campo da Herkenhoff & Prates e de uma quilombola do Degredo, que 
também compôs a equipe da consultoria enquanto mobilizadora de campo. 

Foram realizadas 4 oficinas, sendo as duas primeiras nos dias 07 e 08 de setembro, e 
as duas restantes nos dias 28 e 29 do mesmo mês. Em cada uma delas foram tratados 
projetos que se relacionavam de alguma forma, buscando otimizar o tempo e tornar 
mais assertiva a escolha dos participantes. 

Oficina 1 Ɖ 07/09/2019  

Para essa data, foram escolhidos 5 programas para serem trabalhados: 

¶ Acompanhamento Multidisciplinar das Famílias do Degredo 

¶ Capacitação de Lideranças Quilombolas 

¶ Diálogo, Participação e Controle Social 

¶ Monitoramento e Gestão das ações do PBAQ 

¶ Práticas Pedagógicas de Educação Popular 

Oficina 2 Ɖ 08/09/2019  

Para essa data, foram escolhidos outros 5 programas para serem trabalhados: 

¶ Inventário do Patrimônio Cultural 

¶ Incentivo ao Patrimônio Cultural 

¶ Casa da Tradição do Degredo 

¶ Quadra Poliesportiva 

¶ Sede Administrativa da Asperqd 

Oficina 3 Ɖ 28/09/2019  

Para essa data, foram escolhidos 4 programas para serem trabalhados: 

¶ Retomada das atividades de agricultura familiar 
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¶ Intensificação da atividade de apicultura no território 

¶ Implementação da cadeia produtiva de beneficiamento e comércio das polpas 
e demais subprodutos das frutas típicas da região do Degredo 

¶ Incentivo ao turismo ecológico-cultural 

Oficina 4 Ɖ 29/09/2019  

Para essa data, foram escolhidos 6 programas para serem trabalhados: 

¶ Livro de Medicina do Finado Atalino 

¶ Viveiro das plantas e ervas medicinais do Degredo 

¶ Monitoramento ambiental 

¶ Etnomonitoramento da ictiofauna do Rio Ipiranga 

¶ Monitoramento da água para consumo humano 

¶ Educação Ambiental 

Cada uma das oficinas contou com a mediação dos consultores responsáveis pela 
redação do detalhamento dos programas. 

Em razão da pandemia do covid-19, iniciada em 2020, a Consulta Pública do 
Detalhamento do PBAQ que se daria naquele ano, acabou passando por 
modificações e adaptações para acontecer remotamente, de forma a respeitar as 
restrições impostas pela pandemia. Dessa forma, os programas foram divididos 
em três diferentes consultas e realizadas com o trabalho de técnicos contratados 
do Degredo.  

A primeira consulta foi realizada nos meses de outubro e novembro de 2020, com 
realização da plenária final no mês de novembro do mesmo ano. Naquela ocasião, 
foram consultados e aprovados os programas: PG01 Ɖ Documentação das 
Referências Culturais do Degredo; PG02 Ɖ Incentivo às Práticas Culturais do 
Degredo; PG 10 - Publicação do Livro de Medicina Tradicional do Degredo;  
PG17 - Capacitação das Lideranças Quilombolas do Degredo; PG18 - 
Monitoramento e Gestão e PG19 - Diálogo, Participação e Controle Social. 

Nos meses de dezembro de 2020 e janeiro de 2021, ocorreu a segunda fase da 

consulta, com plenária final no mês de janeiro. Nesta etapa, foram consultados e 
aprovados os seguintes programas: PG03 Ɖ Casa da Tradição do Degredo; PG04 - 
Quadra Multiuso; PG08 - Educação ambiental; PG11 - Viveiro de Plantas e Ervas 
do Degredo; PG13 - Retomada das Atividades de Agricultura Familiar e PG20 - 
Sede Administrativa da Asperqd. 

Após estas etapas, houve algumas tratativas entre Fundação Renova, Comissão 
Quilombola do Degredo e Assessoria Técnica Independente do Degredo para 
pactuar a inclusão de novos programas no PBAQ. 

Durante os meses de novembro e dezembro, a terceira e última fase da consulta 
ocorreu. Foram consultados os 8 programas restantes do PBAQ, a saber: PG05 - 



Plano Básico Ambiental Quilombola 
DEGREDO | Linhares (ES) 

 

 
 
 

13 

Monitoramento Ambiental; PG06 - Etnomonitoramento da Ictiofauna do Rio 
Ipiranga; PG07 - Monitoramento da Qualidade da Água dos Poços do Degredo; 
PG09 - Práticas pedagógicas de educação popular; PG12 - Acompanhamento 
multidisciplinar das famílias do Degredo; PG14 - Implementação da cadeia 
produtiva de beneficiamento e comércio das polpas e demais subprodutos das 
frutas típicas da região do Degredo; PG15 Ɖ Intensificação da atividade de 
apicultura no território e PG16 Ɖ Incentivo ao turismo ecológico-cultural. Além 
disso, dois novos programas, elaborados pela Fundação Renova, Comisssão 
Quilombola do Degredo e Assessoria Técnica Independente, foram consultados e 
incluídos no PBAQ: PG21 Ɖ Sistema de Abastecimento de Água Ɖ SAA e PG22 Ɖ 
Repasse para Complementação do PBAQ. 

 

Organização do documento 

Cada um dos 20 programas aqui detalhados está organizado em nove seções. Para 
alguns deles, foi incluída uma décima, elencando referências de projetos análogos ao 
que foi proposto.  

1. Justificativa: Consiste na apresentação, de forma clara, das razões de ordem 
teórica ou prática que justificam a proposição do Programa, sobretudo 
relacionados aos impactos identificados e descritos no Estudo do 
Componente Quilombola. 

2. Objetivos: Descreve o que se pretende atingir com o Programa que será 
desenvolvido, bem como as etapas específicas do trabalho a serem realizadas 
para que se alcance o objetivo geral. 

3. Referências Normativas e Legais: Reúne leis, normas, decretos, convenções e 
códigos cuja observação é considerada obrigatória para a excelência na 
execução do Programa proposto. 

4. Procedimentos Metodológicos: Descreve as atividades que deverão ser 
realizadas no âmbito do Programa, traçando as diretrizes necessárias para sua 
efetivação. 

5. Recursos Humanos: Elenca os profissionais necessários para execução das 
atividades previstas no Programa, destacando formação e experiências 
desejáveis, bem como responsabilidades a serem assumidas. 

6. Produtos: Entregas e evidências a serem apresentadas como indicadores dos 
resultados do Programa. Podem incluir desde a construção de um viveiro de 
plantas até a entrega de relatórios de monitoramento, por exemplo.  

7. Cronograma: Apresentação gráfica da distribuição do tempo total disponível 
para execução do Programa, organizado por ações, meses e anos, apenas em 
relação ao próprio programa. 

8. Inter-relação entre Programas: Apresentação das intersecções existentes entre 
diferentes Programas do PBAQ. 

9. Bibliografia: Referências utilizadas no desenvolvimento do Programa, podendo 
conter livros, artigos, teses, cartilhas, material da internet etc. 
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10. Referência de Projeto Análogo: Apresenta iniciativas semelhantes e bem-
sucedidas que podem servir como inspiração para implementação dos 
Programas propostos. 

Considerações a respeito de recursos humanos a serem mobilizados 

Como os programas foram descritos de modo que cada um destes seja um todo 
completo, é possível perceber a repetição de categorias profissionais em alguns deles, 
quando elencados os recursos humanos. Entretanto, sugere-se que, sempre que 
possível, um mesmo profissional se ocupe de atividades que, embora inseridas em 
programas diferentes, estejam dentro de seu escopo de trabalho e área de 
conhecimento. 

Assim, tomando-se como exemplo o profissional da Antropologia, considera-se 
desnecessária a contratação de um antropólogo para cada programa que informa sua 
necessidade, podendo um mesmo profissional se responsabilizar por mais de um 
programa. 

Essa sugestão tem como objetivo contribuir para a inserção dos profissionais junto à 
comunidade, evitar redundância de processos e sobreposição de escopos e, conforme 
pedido dos próprios comunitários, limitar o trânsito de pessoas estranhas dentro do 
território do Degredo. 

Quanto à seleção dos profissionais, sugere-se que algumas diretrizes sejam 
observadas no momento da formação da(s) equipe(s): 

¶ Contratação local: atendendo ao expresso nas cláusulas 134 e 135 do Termo 
de Transação e Ajustamento de Conduta (TTAC), deve ser priorizada a 
contratação local, desde que atestadas as competências necessárias para 
desempenho das atividades especificadas, visando estimular uso de força de 
trabalho local e de redes locais de fornecedores para as ações que forem 
desenvolvidas pela Fundação Renova. Em se tratando especificamente do 
Degredo, considera-´X ²ÄX  °«º  « N JӃ J ´X³ N«´ TX³JT Nª żӃNJӃŽ ´X¤J
a própria comunidade e, a partir dela, ampliar o olhar para Linhares e demais 
áreas da foz do rio Doce. Insere-se nessa diretriz, ainda, o oferecimento de 
vagas de estágio em todos os Programas deste PBAQ, de modo a contribuir 
para o complemento da formação dos estudantes da própria comunidade e 
de toda a região, sendo a execução do PBAQ uma oportunidade única para o 
exercício prático dos conhecimentos teóricos adquiridos na academia. 

¶ Contratação de pessoas negras: uma vez que o território objeto do Plano 
Básico Ambiental é uma comunidade remanescente de quilombo, considera-
se que deve ser priorizada a contratação de pessoas negras, desde que 
atestadas as competências necessárias para desempenho das atividades 
especificadas, como forma de contribuir para a valorização da diversidade 
racial e no combate à discriminação histórica e estrutural presente na 
sociedade brasileira. 

¶ Contratação de mulheres: deve-se garantir que mulheres possam ocupar 
cargos que em sua maioria são ocupados por homens, como uma forma de 
contribuir para a reparação histórica no âmbito do trabalho para as mulheres. 
Sugere-se que 50% das contratações sejam mulheres, desde que atestadas as 
competências necessárias para desempenho das atividades especificadas. 
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¶ Diversidade de faixas etárias: deve-se garantir que pessoas de diferentes faixas 
etárias possam ocupar cargos no desenvolvimento do PBAQ, desde que 
asseguradas sua capacidade física/motora para tal. .Sugere-se que 30% das 
contratações seja de jovens, desde que atestadas as competências 
necessárias para desempenho das atividades especificadas.  
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Síntese dos Programas 
Os dezoito programas socioambientais aqui descritos estão baseados nos estudos 
prévios, consultas públicas e contribuições da CT-IPCT.   

O quadro a seguir exibe a síntese dos programas e seus respectivos objetivos gerais, 
conforme a ordem segundo a qual serão apresentados ao longo do documento. 

PROGRAMAS  OBJETIVO GERAL 

Pg 1. Documentação das 
Referências Culturais do Degredo 

Realizar a identificação e documentação dos 
bens culturais do Degredo, como forma de 
valorizar e incentivar as experiências culturais 
da comunidade. 

Pg 2. Incentivo às Práticas 
Culturais do Degredo  

Fomentar ações, articular apoios e facilitar a 
retomada de práticas culturais da Comunidade 
do Degredo que se encontram arrefecidas após 
J źN|XzJTJ TJ ӁJªJŻŴ MXª Nª °³ªÆX³ 
intercâmbio das celebrações e manifestações 
com outras comunidades remanescentes de 
quilombo e com a própria municipalidade de 
Linhares.  

Pg 3. Casa da Tradição 

Mediar o processo de construção de novo 
equipamento cultural, que tenha como principal 
foco fortalecer as iniciativas de retomada de 
festas e encontros tradicionais do Degredo.  

Pg 4. Quadra multiuso 

Mediar o processo de construção de novo 
equipamento sociocultural que proporcione 
alternativa de lazer para os moradores do 
Degredo. 

Pg 5. Educação ambiental 

Definir linhas de atuações de planejamento, 
avaliação e gestão para o desenvolvimento de 
projetos educativos que contemplem um 
conjunto de ações destinadas a estimular e 
apoiar a participação dos comunitários do 
Degredo na formulação de políticas para o 
meio ambiente e, também, na concepção e 
aplicação de decisões que afetam a qualidade 
do meio natural, social e cultural. 

Pg 6. Práticas pedagógicas de 
educação popular  

Contribuir para o fortalecimento da memória 
ancestral e das práticas de ensino e 
aprendizagem presentes em várias dimensões 
da vida da Comunidade do Degredo. 

Pg 7. ;ÄMӁ NJOῤ T ź2 Æ³ TX
Medicina Tradicional do 
DegredoŻ 

;ӁJ«X¤J³ X Æ JM Ӂ ÊJ³ J °ÄMӁ NJOῤ T ź2 Æ³ TX
Medicina Tradicional do DegredoŻŴ Nª Z³ªJ
de salvaguardar e divulgar os saberes e práticas 
tradicionais da Comunidade do Degredo, 
relacionados ao cuidado com a saúde de sua 
população, a partir da manipulação de ervas 
medicinais existentes no território, rezas e 
benzimentos. 

Pg 8. Viveiro de Plantas e Ervas Mediar a construção e a estruturação do viveiro 
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PROGRAMAS  OBJETIVO GERAL 

do Degredo para o cultivo de plantas tradicionalmente 
utilizadas pela população, notadamente as 
ervas que servem de matéria prima para 
XӁJM³JOῤ T´ ź³Xª„T ´ T ªJºŻŶ 

Pg 9. Retomada das Atividades 
de Agricultura Familiar 

Fomentar o desenvolvimento da agricultura 
familiar no território do Degredo, com base na 
produção sustentável e de base comunitária, 
como alternativa à geração de trabalho e renda 
à população local e garantia de segurança e 
soberania alimentar. 

Pg 10. Implementação da Cadeia 
produtiva de Beneficiamento e 
Ccomércio das Polpas das Frutas 
Típicas da Região do Degredo 

Fomentar o desenvolvimento de cadeia 
produtiva de beneficiamento e comércio de 
polpas de frutas típicas do território do 
Degredo, com base na produção sustentável e 
de base comunitária, como alternativa à 
geração de trabalho e renda à população local. 

Pg 11. Intensificação da 
atividade de apicultura no 
território 

Fomentar o desenvolvimento da apicultura no 
território do Degredo, com base na produção 
sustentável e de base comunitária, como 
alternativa à geração de trabalho e renda à 
população local. 

Pg 12. Incentivo ao Turismo 
Ecológico-Cultural 

Fomentar o desenvolvimento do turismo 
ecológico-cultural no território do Degredo, 
com base na produção sustentável e de base 
comunitária, como alternativa de geração de 
trabalho e renda para os comunitários. 

Pg 13. Capacitação de lideranças 
quilombolas 

Qualificação de quilombolas do Degredo com o 
intuito de fortalecer as lideranças já 
estabelecidas, fomentar o surgimento de novas 
lideranças, bem como promover a autonomia 
comunitária, sua capacidade de atuação 
sociopolítica para a gestão dos processos, e a 
sustentabilidade das ações de reparação a 
serem implementadas em campo. 

Pg 14. Monitoramento e gestão 

Identificar e antecipar situações adversas por 
meio de ações preventivas e corretivas, 
impedindo que tais situações se estabeleçam 
como problemas, bem como proporcionar um 
controle gerencial de todas as fases do PBAQ, 
agilizando decisões a partir de informações 
estruturadas e disponíveis para consulta, 
aumentando o controle gerencial e tornando a 
organização do PBAQ mais eficiente, uma vez 
que possibilita o seu acompanhamento e 
monitoramento desde seu início até o seu 
encerramento. 

Pg 15. Diálogo, participação e 
controle social 

Criar, manter e fomentar espaços de 
interlocução entre a Comunidade do Degredo, 
a Fundação Renova e demais partes 
interessadas, incorporando a participação social 
como método de gestão, por meio do 
estabelecimento de governança compartilhada 
nos projetos, baseada na transparência, 
prestação de contas e diálogo social,  
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PROGRAMAS  OBJETIVO GERAL 

afirmando a participação social como direito 
humano e a gestão do PBAQ como agente 
indutor deste direito. 

Pg 16. Sede administrativa da 
Asperqd 

Mediar o processo de construção de prédio 
para sediar a Asperqd. 

Pg.17 Sistema de Abastecimento 
de Água Ƈ SAA 

Viabilizar as articulações junto ao Poder 
Público, com vistas a tornar possível a execução 
das obras de instalação de solução definitiva 
para o abastecimento da Comunidade do 
Degredo, com água potável; e garantir o 
provisionamento de alternativa para a 
disponibilização de água potável, para os 
moradores do Degredo, enquanto perdurarem 
as articulações e as obras de instalação do 
equipamento (SAA). 

Pg 18 Repasse para 
Complementação do PBAQ 

Repassar valor suficiente para a elaboração de 
projetos e programas que farão a adequação 
e/ou a atualização do escopo vigente do PBAQ, 
com vistas a contemplar futuramente quaisquer 
perdas e danos não captadas pelo processo de 
elaboração do PBAQ, bem como contemplar 
necessidade novas, emergentes no contexto da 
comunidade a partir dos efeitos cumulativos 
e/ou sinérgicos percebidos pelos comunitários, 
em seu território, a partir do processo 
reparatório vivenciado pelos quilombolas desde 
2017. 

 

Inter-relação entre Programas 

A elaboração do PBAQ Detalhado prezou por uma abordagem interdisciplinar, tendo 
como premissa a necessária relação entre os Programas e o contexto, buscando 
apresentar as melhores soluções possíveis às questões enunciadas, sistematizando os 
diferentes conhecimentos de forma integrada. 

A interdisciplinaridade proposta ressalta o caráter de interdependência e interatividade 
existente entre os Programas, refletindo a complexidade presente na realidade da 
comunidade do Degredo, onde diferentes interações se entrecruzam a todo o 
momento, de diversas maneiras. Partir desse entendimento permitiu o desenho de 
propostas que buscassem, ao mesmo tempo, a criatividade e a problematização, a 
complementaridade dos processos e a inteireza dos métodos, numa visão que 
objetivou ultrapassar uma organização cartesiana fragmentada em favor de uma 
articulação dinâmica integrada. 

Ressalta-se que construir os Programas deste PBAQ de forma integrada não foi, 
necessariamente, uma escolha dos especialistas da consultoria, mas uma necessidade 
imposta pelo próprio modo de vida quilombola, que não pode ser apreendido pelo 
pensamento ocidental fragmentado e dicotômico. A cosmovisão quilombola é 
elaborada com base em fluxos de relações que se dão entre pessoas, animais, vegetais, 
minerais, espíritos e que são a própria base da concepção de pessoa e território dentre 
as comunidades quilombolas. Dessa forma, não se trata de um mundo em que as 
separações de qualquer ordem sejam possíveis, mas um mundo que é constantemente 
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construído de forma relacional. Tal diferença de perspectivas justifica o desafio de 
tentar pensar um PBA com programas separados diante de uma realidade quilombola 
pautada nas relações.  

Diante disso, este detalhamento de PBAQ não rompe totalmente com a estrutura 
formal de um PBA, mas busca dar foco nas inter-relações entre os diversos programas, 
valorizando, assim, a própria lógica da comunidade quilombola do Degredo.
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Cronograma integrado 
Os programas socioambientais aqui descritos foram elaborados tendo como base 
o Estudo do Componente Quilombola (ECQ) e sua consulta pública, os grupos de 
trabalho para elaboração do PBAQ, o próprio PBAQ e suas duas consultas 
públicas, as oficinas para detalhamento do PBAQ e contribuições da CT-IPCT. 

O cronograma de atividades é parte fundamental da concepção do Plano Básico 
Ambiental Quilombola. O entendimento de seu conteúdo é impreterível para a 
plena noção do momento de execução das atividades nele previstas, da duração 
de cada uma delas, bem como importante ferramenta de controle social por 
parte dos comunitários do Degredo. 

A elaboração do cronograma foi feita junto aos comunitários, durante a 
realização das oficinas, quando foram indicados períodos para o início de cada 
programa. O propósito era que a comunidade apontasse quais eram as atividades 
prioritárias a serem executadas em campo, e qual a ordem das atividades, 
enfileiradas pelo momento de execução. Entretanto, para 19 dos 20 programas, 
o período escolhido foi o mês 1 de execução do PBAQ, o que demonstrava a 
urgência dos comunitários em verem o plano ser efetivado.  

Em razão da pandemia do covid-19, iniciada em 2020, a consulta do PBAQ 
acabou se dando de forma distinta: os programas foram reunidos em blocos e 
consultados com a comunidade em diferentes momentos de 2020 e 2021, como 
maneira de tornar mais possível uma consulta remota e, também, dar celeridade 
ao início de execução do PBAQ. Dessa forma, alguns programas tiveram sua 
execução iniciada antes que outros programas do PBAQ estivessem aprovados, o 
que torna o cronograma integrado desenhado no momento do detalhamento do 
PBAQ obsoleto e sem sentido. Assim, optamos por tirá-lo da versão final do 
PBAQ e apresentar apenas os cronogramas para cada programa, mostrando o 
tempo de execução de cada um, sem relação com os outros programas.  
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Eixo 1. 
CULTURA, IDENTIDADE E 
TERRITÓRIO 
O ambiente natural que compõe o território do Degredo foi decisivo para a 
instalação do Finado Atalino na região, no início do século XX, e posteriormente 
permitiu a fixação e consolidação da comunidade, a partir do conhecimento e do 
uso desse espaço para diversas finalidades. A reprodução do modo de vida 
tradicional quilombola mantém, nesse sentido, relação fundante com o território e 
seus recursos, nos quais foram solidificados os aspectos básicos que compõem as 
formas de reprodução social, produtiva e cultural dos moradores do Degredo.  

Por se tratar de comunidade com importante atividade pesqueira, a relação da 
população com os rios, lagoas e principalmente com o mar é determinante para 
seu ordenamento territorial, bem como para a construção de referenciais 
simbólicos compartilháveis. Ao longo do tempo, no entanto, os moradores do 
Degredo têm sido atingidos por sucessivos reveses decorrentes da atuação de 
atores diversos, públicos e privados, que culminaram na diminuição de seu 
território, senão objetivamente em termos do deslocamento das fronteiras, 
certamente em termos da simbologia que há por trás da noção de território. Entre 
elas, destacam-se as interdições e proibições impostas pelo Ibama, na década de 
1990, visando a conservação da Mata Atlântica, que os impediram de realizar 
cultivos, inclusive da mandioca; os conflitos envolvendo a Petrobras e a Aracruz 
Celulose; a continuidade da expropriação fundiária realizada por fazendeiros ao 
longo das últimas décadas; e o próprio rompimento da barragem de Fundão e a 
N«´X²ÄX«ºX żN|XzJTJ TJ ӃJªJŽŸ 

Ao se olhar para o Degredo, especialmente em seu contexto social, político e 
histórico, é preciso atentar-se para o fato de que a cultura local não deve ser 
encarada como uma figura objetiva e monolítica, algo que existe a priori, cujo 
significado se pretende alcançar. Considera-se a cultura, nesse contexto, como um 
conceito cujo sentido é construído através das experiências. Especificamente no 
caso de comunidades quilombolas, esse entendimento do mundo compreendido 
por meio do conceito de cultura está estreitamente relacionado ao de território, 
base moral, conceitual, ecológica e ancestral que dá sentido à sua existência.  

Aquilo que os homens e as mulheres do Degredo consideram como cultura está 
vinculado aos seus saberes e fazeres, bem como às formas de manifestação e 
reprodução de suas crenças e dos conhecimentos próprios de seus integrantes, 
que constituem práticas e narrativas que passam a ser consideradas como 
tradicionais, integrando as estruturas de longo prazo que constituem a memória 
social da comunidade. 
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Caracterização dos Impactos  

As consequências do rompimento da barragem de Fundão comprometeram 
estruturalmente a realização da pesca, principal atividade produtiva exercida na 
comunidade. Assumindo como premissa as inflexões trabalhadas no ECQ, tem-se 
a territorialidade como pautada pela relação do homem com o espaço; e a 
culturalidade como a somatória de diferentes valores e categorias sociais 
envolvidas na construção e reconstrução da comunidade. Na intersecção das duas 
dimensões, compreende-se o impacto que mudanças nesse ordenamento podem 
ocasionar. O rio, as lagoas e o mar são importantes lugares em torno dos quais a 
comunidade elaborava e reproduzia diversas narrativas da sua existência 
enquanto coletividade. Seu modo de vida e suas manifestações culturais foram, 
portanto, fortemente associados a esses espaços.  

O comprometimento dos espaços e dos recursos naturais do território repercutiu 
sobre os modos de convivência vinculados a eles, bem como comprometeu a 
reprodução de saberes e fazeres tradicionais do Degredo, cuja transmissão 
permanecerá interrompida indeterminadamente. Espaços antes de comunhão, rio, 
lagoas e mar passaram a ser zonas de exclusão e tristes lembranças.  

Em relação às expressões culturais, os festejos tradicionais, como o baile de forró, 
o Congo e a Folia de Reis, não são mais realizados ou acontecem com pouca 
participação dos membros do Degredo, sendo a falta de recursos financeiros e o 
baixo entusiasmo os principais motivos para sua interrupção. Outras 
manifestações culturais também foram enfraquecidas, como consequência direta 
Ä  «T ³XºJ TJ żN|XzJTJ TJ ӃJªJŽŸ  ´ °X³NX°O X´ NªÄ« º▼³ J´ JNX³NJ TX  ª°JNº´
sobre a qualidade da água, por exemplo, têm impedido ou dificultado a realização 
de práticas culturais ligadas à religiosidade, especialmente aquelas cujo consumo 
do peixe constituía a base de sua prática. 

Escopo de Ações 

As ações, seus objetivos, premissas e restrições são resultado do trabalho 
participativo junto a um Grupo de Trabalho formado para esse propósito, que 
contou com 18 participantes, em atividade realizada no dia 29 de outubro de 
2018. O escopo de atividades resultante desse processo foi detalhado a partir de 
novo encontro, realizado em 08 de setembro de 2019, contando com 26 
participantes.  

Considerando os aspectos próprios da tradicionalidade do Degredo, 
especialmente em suas dimensões da territorialidade e da culturalidade, os 
impactos desencadeados pelo rompimento da barragem de Fundão, os 
encaminhamentos resultantes da Consulta Pública realizada em 15/12/18 e o 
conteúdo da Nota Técnica Nº 1/2019/COPAB/DPA/PR, foi revisado o escopo de 
ações de reparação integral direcionadas à dimensão da Cultura e da Identidade 
vinculadas ao Território. O presente eixo tem os seguintes objetivos: 
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OBJETIVOS 

} Fomentar o acesso dos comunitários a equipamentos culturais; 

} Favorecer a retomada de práticas culturais típicas do Degredo; 

} Promover a manifestação dos bens culturais da comunidade; 

} Potencializar a reprodução intergeracional dos bens culturais do Degredo. 

O atendimento a esses objetivos passa por mediar o processo de ocupação dos 
equipamentos culturais já existentes no território, bem como pela construção de 
um novo equipamento cultural, que tenha como principal foco, fortalecer a 
retomada de festas e encontros tradicionais do Degredo. Envolve ainda a 
documentação das práticas e processos tradicionais, tendo em mente que tal 
pesquisa tem como potencialidade atuar como parte ativa no processo de 
º³J«´ª ´´◊ TX N«|XN ªX«º´  «ºX³zX³JN «JӃ ²ÄX Z   «ºX³³ª° T °XӃJ żN|XzJTJ
TJ ӃJªJŽŵ J´´ ª Nª na  formação de multiplicadores locais que tenham 
conhecimento das etapas de pesquisa, para que a comunidade tenha condições 
técnicas de dar continuidade ao processo de pesquisa e documentação de suas 
tradições.  

Considerando tais orientações, foram definidos quatro programas a serem 
implementados pela Fundação Renova na Comunidade Remanescente de 
Quilombo do Degredo, para reparação integral dos danos causados ao território 
nessa dimensão. Tal proposta foi avaliada e emendada pela Câmara Técnica 
Indígena e de Povos e Comunidades Tradicionais (CT-IPCT). O escopo revisado e 
atualizado pela Herkenhoff & Prates é composto por atividades previstas para 
serem implementadas já no primeiro ano de execução do PBAQ e é composto 
pelos programas a seguir. 

Programas do Eixo Cultura, 
Identidade e Território 

Objetivo geral 

Pg 1. Documentação das 
Referências Culturais do 
Degredo 

Realizar a identificação e documentação dos bens 
culturais do Degredo, como forma de valorizar e 
incentivar as experiências culturais da 
comunidade. 

Pg 2. Incentivo às Práticas 
Culturais do Degredo  

Fomentar ações, articular apoios e facilitar a 
retomada de práticas culturais da Comunidade do 
Degredo que se encontram arrefecidas após a 
źN|XzJTJ TJ ӁJªJŻŴ MXªcomo promover o 
intercâmbio das celebrações e manifestações com 
outras comunidades remanescentes de quilombo e 
com a própria municipalidade de Linhares.  

Pg 3. Casa da Tradição 

Mediar o processo de construção de novo 
equipamento cultural, que tenha como principal 
foco fortalecer as iniciativas de retomada de 
festas e encontros tradicionais do Degredo.  
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Programas do Eixo Cultura, 
Identidade e Território 

Objetivo geral 

Pg 4. Quadra multiuso 

Mediar o processo de construção de novo 
equipamento sociocultural que proporcione 
alternativa de lazer para os moradores do 
Degredo. 

A seguir, cada um dos programas previsto é detalhado. 
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Documentação das 
Referências Culturais do 
Degredo 
De acordo com o Manual de Inventário Nacional de Referências Culturais (INRC) do 
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (Iphan), do ano de 2000, o 
inventário constitui um processo de registro, que objetiva identificar e documentar 
bens culturais, tanto materiais, quanto imateriais, representativos da diversidade e 
pluralidade culturais dos grupos que compõem a sociedade. Por patrimônio cultural 
material compreende-se o universo de bens tangíveis, móveis ou imóveis, portadores 
de referência à identidade, à ação e à memória dos grupos formadores da sociedade 
brasileira. Já por patrimônio cultural imaterial, de acordo com o artigo 2º da 
Convenção para a Salvaguarda do Patrimônio Cultural Imaterial, entende-se as 
práticas, representações, expressões, conhecimentos e técnicas - associados aos 
instrumentos, objetos, artefatos e lugares culturais Ɖ que as comunidades e os grupos 
reconhecem como parte integrante de seu patrimônio cultural.   

O inventário é uma forma de proteção do patrimônio cultural brasileiro que não pode 
ser confundida com o tombamento, mas que está prevista, também, no art. 216 da 
Constituição Federal, sendo assim, um instrumento constitucional de proteção de 
bens culturais. Tem natureza jurídica de ato administrativo declaratório, constituindo o 
reconhecimento por parte do Poder Público da importância cultural de determinado 
bem, daí derivando em outros efeitos jurídicos de preservação. Dessa forma, cabe ao 
Poder Público o processo de inventariação, contando com participação social.  

O objetivo do inventário é salvaguardar bens culturais de forma pública e, portanto, 
um bem inventariado como patrimônio cultural passa a ser público, submetido ao 
regime jurídico específico dos bens culturais, não podendo ser degradado ou 
destruído, tendo seu uso, gozo e disposição restringidos e sendo vigiado pelo órgão 
responsável pelo ato protetivo, responsável, também, por autorizar qualquer tipo de 
alteração sobre o bem.   

Durante muitos anos, no Brasil, a noção de patrimônio cultural compreendia apenas 
obras de arte e outros bens materiais, como Igrejas e centros históricos, ruínas e sítios 
arqueológicos, que reduziam a ideia de cultura a objetos, lugares e monumentos com 
valor intrínseco. Na década de 1930, Mário de Andrade foi um dos protagonistas em 
complexificar o tratamento do patrimônio cultural, colocando a possibilidade de 
apreendê-lo em sua totalidade pelo viés antropológico. Esse movimento culminou na 
criação do Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (SPHAN) Ɖ primeira 
instituição brasileira de proteção do patrimônio Ɖ e ajudou a questionar o conceito 
antigo de patrimônio cultural.  Em 1969, com a morte de Rodrigo Melo Franco de 
Andrade Ɖ quem dirigiu a instituição desde sua criação -, o SPHAN veio a ser 
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Departamento, Instituto, Secretaria e depois Instituto do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional (Iphan), como o conhecemos hoje.  

Na década de 1970, com a criação do Centro Nacional de Referência Cultural (CNRC), 
os critérios adotados até então começaram a ser reavaliados. É desse momento que 
surge a proposta de uma nova perspectiva para a preservação de bens culturais, com a 
«O◊ TX ż³XZX³Ⱶ«N J NÄӃºÄ³JӃŽŵ ²ÄX ӃXÆJ Xª N«ºJ ´ ´Ä¤X º´ °J³J ´ ²ÄJ ´ ´ MX«´
culturais fazem sentido e possuem valor. Esse enquadramento desloca o foco da 
monumentalidade dos bens, considerando que eles não possuem unicamente um valor 
intrínseco, mas sim os sentidos e valores que lhes são atribuídos por sujeitos 
particulares a partir de critérios e interesses históricos e culturalmente definidos. A 
X´NӃ|J °XӃ ºX³ª ż³XZX³Ⱶ«N JŽ TXÄ-se exatamente para propor uma alternativa 
distinta de atividade à realizada pelas instituições oficiais e museológicas. 

Apesar de a «O◊ TX ż³XZX³Ⱶ«N J NÄӃºÄ³JӃŽ ºX³ z³J«TX  «ZӃÄⱵ«N J «J TXZ « O◊ TX
patrimônio cultural expressa no artigo 216 da Constituição Federal de 1988 Ɖ que 
abrange não só os bens materiais, como também os de natureza imaterial -, é só a 
partir de 2000, com o Decreto nº 3551, que os bens imateriais passam a constituir 
XZXº ÆJªX«ºX  °Jº³ ª «  NÄӃºÄ³JӃŸ 8 ż ªJºX³ JӃŽŵ «X´´J °X³´°XNº ÆJŵ N«´ ´ºX «J
virtualidade dos objetos, no saber e prática sobre eles e não nos objetos em si 
(CARNEIRO DA CUNHA, 2005; FILHO e ANDRADE, 2012). O patrimônio cultural 
imaterial brasileiro compreende os saberes, ofícios, festas, rituais, expressões artísticas 
e lúdicas que, associados à vida dos diversos grupos sociais, constituem referências 
identitárias para os próprios grupos que as praticam. 

Ainda assim, percebe-se que a forma oficial pela qual é feito o Inventário de 
Patrimônios Culturais e a própria noção de patrimônio não conseguem dar conta dos 
processos culturais dos diversos grupos existentes no país. Esse desafio deve-se 
especialmente à dificuldade de se adaptar os modelos existentes para os bens 
materiais para a tarefa de identificar e documentar aqueles de natureza imaterial. No 
próprio manual de INRC, a indicação para o inventário de bens imateriais baseia-se na 
transformação das práticas culturais em produtos a serem inventariados, perdendo-se, 
dessa forma, a experiência que compõe a concretização dessas referências culturais. 
Nos tópicos de descrição da atividade, por exemplo, que são compostos por etapas, 
metas, capital, produtos, lugares em que ocorre, dentre outras categorias, percebe-se 
uma preocupação quantitativista que tenta apreender fenômenos complexos e 
dinâmicos de forma objetiva. As classificações, de forma geral, separam as 
particularidades de um mesmo fenômeno em categorias prévias, como celebrações, 
ofícios, lugares, entre outros, conduzindo à separação daquilo que deveria ser tratado 
em sua combinação (FILHO; ANDRADE, 2012). 

 Ӄⱴª T ´´ŵ NJMX ³X´´JӃºJ³ ²ÄX J T Nºª J X«º³X ŽªJºX³ JӃŽ X ż ªJºX³ JӃŽ ⱴ
essencialmente conceitual, própria da academia e do poder público, não estando 
presente, nesses termos, para os próprios grupos sociais relacionados aos bens 
culturais, que atribuem sentidos variados e, às vezes, duplo às referências de ambas as 
categorias. No IN>$ŵ °³ XÈXª°Ӄŵ ´ żӃÄzJ³X´Ž ´◊ N«NXM T´ Xª ºX³ª´ TX
materialidade, o que não condiz com as concepções de diversas comunidades, para as 
quais os lugares possuem sentidos tanto materiais como imateriais, na medida em que 
estão plenos de histórias, memórias e significados socioculturais. Especialmente em 
sistemas tradicionais, como é o caso de comunidades remanescentes de quilombos, 
aspectos físicos e biológicos e aspectos sociais e culturais são interdependentes e, 
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portanto, não podem ser desvinculados, tendo a cultura imaterial uma existência 
material. 

.TX«º Z NJ³ X TNÄªX«ºJ³ J´ ż³XZX³Ⱶ«N J´ NÄӃºÄ³J ´Ž T´ ´Ä¤X º´ ²ÄX |JM ºJª  ӃNJӃ J
ser registrado é entender que um ambiente não se constitui apenas de natureza física, 
mas de um processo cultural pelo qual os sujeitos ocupam esse ambiente, constroem 
sua história e dão significados e sentidos às edificações, objetos, conhecimentos, usos 
e costumes. Essas informações podem ser apreendidas por meio de manifestações 
materiais, como ritos e artefatos. No e«ºJ«ºŵ ´ ´X N«´º ºÄXª ż³XZX³Ⱶ«N J´ NÄӃºÄ³J ´Ž
quando são valorizadas como marcas distintivas daquele grupo pelos sujeitos que o 
compõe. Dessa forma, documentar referências culturais não significa apenas 
armazenar bens identificados em um local, no formato de listas e fichas, mas 
ressignificar esses elementos a partir da experiência coletiva.  

É nesse sentido que, neste programa, propõe-se superar os limites dos modelos até 
então adotados e a dualidade entre o material e o imaterial, por meio de um processo 
de Documentação de Referências Culturais do Degredo. Entende-se que essa é uma 
forma de valorizar as experiências relacionadas aos bens culturais de um determinado 
z³Ä° ´N JӃŵ ³ª°X«T Nª J Ӄ z NJ TJ żZӃNӃ³ ÊJO◊Ž X żªÄ´XӃz ÊJO◊Ž TJ´ °³▼º NJ´
culturais de uma determinada comunidade, presente nos processos de inventário ao 
criar listas e fichas sobre os bens inventariados. Além disso, como exposto acima, o 
inventário é uma medida administrativa de competência do Poder Público, não 
podendo ser realizado, no contexto deste PBAQ, pela Fundação Renova. Para tanto, 
essa atividade deve, necessariamente, promover e valorizar a participação direta da 
população na identificação e atribuição de sentidos e valores dos bens existentes na 
localidade. Orientado por essa noção, esse trabalho deve buscar formas de afastar-se 
de conceitos abstratos e listas e se aproximar do modo de vida dos sujeitos envolvidos 
diretamente com os bens culturais, reconhecendo que são os legítimos detentores de 
Äª ż´JMX³-ZJÊX³Ž Xŵ ºJªbém, do destino de sua própria cultura. 

0C?A.*.$ A.E  

O ambiente natural que compõe o território do Degredo foi decisivo para a instalação 
do Finado Atalino na região, no início do século XX, e posteriormente permitiu a 
fixação e consolidação da comunidade, a partir do conhecimento e uso desse espaço 
para diversas finalidades. Por se tratar de uma comunidade com importante atividade 
pesqueira, a relação da população com os rios, lagoas e principalmente com o mar é 
determinante para seu ordenamento territorial, bem como para a construção de 
referenciais culturais compartilhados. O rio, as lagoas e o mar são importantes lugares 
em torno dos quais a comunidade elabora e reproduz diversas narrativas da sua 
existência enquanto coletividade. Seu modo de vida e suas manifestações culturais 
são, portanto, fortemente associados a esses espaços. 

O comprometimento dos espaços e dos recursos naturais do território repercutiu 
sobre os modos de convivência vinculados a eles, bem como comprometeu a 
reprodução de saberes e fazeres tradicionais do Degredo, cuja transmissão 
permanecerá interrompida indeterminadamente.  

& J«ºX T´  ª°JNº´ TJ żN|XzJTJ TJ ӃJªJŽ J ºX³³ º ³ ŵ J &NÄªX«ºJO◊ TJ´
Referências Culturais do Degredo justifica-se pela necessidade de se manter a 
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memória, fortalecer e ressignificar aspectos socioculturais da comunidade, que estão 
intimamente conectados ao próprio território. Entende-se, dessa forma, que a 
documentação será importante para a reparação de aspectos da socialidade e 
culturalidade da Comunidade Remanescente de Quilombo do Degredo, 
comprometidos a partir do rompimento da barragem de Fundão, para que, a partir de 
um novo olhar, possam ser reforçadas e incentivadas antigas e novas experiências 
culturais importantes para seus habitantes. 

8#0(A.E8? 

O objetivo geral do Programa de Documentação das Referências Culturais do 
Degredo é realizar a identificação dos bens culturais do Degredo, como forma de 
valorizar e incentivar as experiências culturais da comunidade.  

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

} Documentar bens, práticas e processos culturais tradicionais do Degredo. 

} Valorizar  os bens culturais da comunidade. 

} Incentivar a transmissão de conhecimentos intergeracional e intergênero que 
Z³Jª  «ºX³³ª° TJ´ °XӃJ żN|XzJTJ TJ ӃJªJŽŸ 

} Formar multiplicadores locais que tenham conhecimento das etapas de 
pesquisa, para que a comunidade tenha condições técnicas de dar 
continuidade ao processo de pesquisa e documentação de suas tradições. 

>(*(>ᾨ6$. ? 68>5 A.E ? ( 2(+ .? 

No exercício de Documentação das Referências Culturais do Degredo, as seguintes 
referências deverão ser observadas1: 

Constituição Federal do Brasil: 

Artigo 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e 
acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a 
difusão das manifestações culturais. 

§ 1º - O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e 
afro-brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório 
nacional. 

Artigo 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material 
e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à 

 
1 Ressalta-se aqui que essas leis devem ser apenas observadas e não estritamente seguidas, já que o 
impedimento legal é um dos motivos pelos quais propomos uma Documentação de Referências 
Culturais no lugar de um Inventário de Patrimônio Cultural. Como exposto na Introdução, o Inventário 
é de competência do Poder Público e não pode ser realizado pela Fundação Renova. 
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identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade 
brasileira, nos quais se incluem: 

I - as formas de expressão; 

II - os modos de criar, fazer e viver; 

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas; 

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 
manifestações artístico-culturais; 

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 
arqueológico, paleontológico, ecológico e científico. 

§ 1º O poder público, com a colaboração da comunidade, promoverá e 
protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, 
vigilância, tombamento e desapropriação, e de outras formas de acautelamento 
e preservação. 

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação 
governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela 
necessitem. 

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e 
valores culturais. 

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei. 

§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de 
reminiscências históricas dos antigos quilombos. 

Decreto-Lei nº 25, de 30 de novembro de 1937: Organiza a proteção do patrimônio 
histórico e artístico nacional. 

Decreto nº 3.551, de 4 de agosto de 2000: institui o Registro de Bens Culturais de 
Natureza Imaterial que constituem patrimônio cultural brasileiro, cria o Programa 
Nacional do Patrimônio Imaterial e dá outras providências. 

Convenção no 169 da Organização Internacional do Trabalho - OIT sobre Povos 
Indígenas e Tribais, de 27 de junho de 1989: Confere aos povos indígenas e tradicionais 
o direito de definir suas próprias prioridades no processo de desenvolvimento na 
medida em que afete sua vida, crenças, instituições, bem-estar espiritual e as terras 
que ocupam ou usam para outros fins, e de controlar, na maior medida possível, seu 
próprio desenvolvimento econômico, social e cultural. 

Decreto-Lei nº 5.051, de 19 de abril de 2004: Promulga a Convenção no 169 da 
Organização Internacional do Trabalho - OIT sobre Povos Indígenas e Tribais. 

Termo de Transação e de Ajustamento de Conduta Ƈ TTAC, de 2 de março de 2016: 
Define o escopo da atuação da Fundação Renova. 

Termo de Transação e de Ajustamento de Conduta Ƈ TAC-Gov, de 2 de março de 2016: 
Altera o processo de governança previsto no TTAC para definição e execução dos 
programas, projetos e ações que se destinam à reparação integral dos danos 
decorrentes do rompimento da barragem de fundão e aprimora os mecanismos de 
efetiva participação das pessoas atingidas pelo em todas as etapas e fases do TTAC e 
do TAC-Gov. 
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A identificação de referências culturais para um grupo social envolve um trabalho de 
pesquisa, documentação e análise de modo de vida, práticas culturais e narrativas. 
Para garantir que a perspectiva local seja apreendida, é necessário que ele seja 
realizado por meio de processos participativos e colaborativos, protagonizados pelos 
próprios moradores do território. Esses procedimentos também devem considerar, 
ainda, as especificidades de cada grupo social e suas variações internas, que poderão 
produzir leituras diferenciadas dentro de um mesmo território, já que nenhuma 
comunidade é homogênea. 

Reconhecer essa diversidade, no entanto, não significa que o processo de 
Documentação das Referências Culturais do Degredo não deva ser conduzido a partir 
de um enquadramento conceitual e metodológico adequadamente estruturado. Para 
tanto, é necessário definir pontos de vista ou recortes, como por exemplo as 
categorias que serão documentadas, para organizar a identificação das referências 
culturais, sendo fundamental garantir que a comunidade esteja envolvida também 
nesta etapa. 

Em termos conceituais, recomenda-se que a documentação seja realizada com base na 
«O◊ TX ż³XZX³Ⱶ«N J NÄӃºÄ³JӃŽŸ 

REFERÊNCIAS CULTURAIS 

} A expressão referência cultural tem sido utilizada sobretudo em textos que 
têm como base uma concepção antropológica de cultura e que enfatizam a 
diversidade não só da produção material, como também dos sentidos e 
valores atribuídos pelos diferentes sujeitos a bens e práticas sociais. 

Preservar os bens culturais a partir dessa noção trata-se de identificar, na dinâmica 
social, sentidos e valores vivos, balizas de experiências que constituem uma cultura 
para os sujeitos que se identificam com ela. É importante destacar que esses sentidos 
e valores não são fixos, mas constantemente produzidos e reelaborados, afastando-se 
uma visão romantizada e estigmatizante das comunidades.  

Em termos metodológicos, as atividades necessárias para a Documentação das 
Referências Culturais do Degredo são organizadas em oito etapas: 

i. Identificação; 

ii. Documentação; 

iii. Produção do documentário e dos livros temáticos; 

iv. Produção de livreto; 

v. Validação; 

vi. Publicação dos materiais; 

vii. Lançamento; 
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viii. Distribuição. 

A seguir, cada uma das etapas é detalhada. 

.TX«º Z NJOῤ 

A identificação consiste em fazer um levantamento, junto com a população da 
comunidade, das principais referências culturais para o Degredo. Ressalta-se que esse 
processo não deve ser realizado por meio de fichas ou listas genéricas, mas através de 
método que seja capaz de apreender as experiências locais relacionadas aos bens 
culturais. 

O Estudo do Componente Quilombola (ECQ) do Degredo poderá ser utilizado como 
referência inicial, para a consulta a aspectos culturais já mencionados pela comunidade 
durante esse trabalho. No entanto, a identificação deverá envolver a participação da 
própria comunidade na apreensão de seus referenciais culturais, dando significado e 
indicando outros bens que possuem valor e sentido para ela. Para isso, recomenda-se 
o uso da Cartografia Social como método de identificação das referências culturais do 
Degredo. 

A Cartografia Social constitui um método técnico que busca registrar relatos e 
representações no processo de auto mapeamento, propiciando a auto compreensão 
do território. O mapeamento ocorre por meio de oficinas com temáticas orientadoras, 
nas quais há o diálogo com representantes de diferentes segmentos da comunidade. 
Como resultado das oficinas são produzidos mapas situacionais com espacialização 
dos dilemas e saberes, como tradições, seres e lugares sagrados. 

O método contrapõe-se à cartografia de viés conteudista, na medida em que, ao invés 
de a população apenas identificar elementos e pontos em um mapa dado a priori, ele 
estimula os moradores locais a decidirem o que deve ou não entrar no mapa a ser 
construído por eles próprios. Dessa forma, a Cartografia Social privilegia o 
conhecimento popular, simbólico e cultural da comunidade e coloca em relevo a 
relação entre os grupos sociais e seu território. Além disso, fomenta o reconhecimento 
dos territórios pelos sujeitos que estão na região que será representada. 

O mapeamento participativo reconhece o conhecimento espacial e ambiental das 
populações locais, configurando-se em um instrumento metodológico que permite a 
construção coletiva dos conhecimentos e a participação efetiva dos sujeitos. Esse 
método pode ser entendido como a apropriação de técnicas e modos de 
representação cartográficos modernos por grupos sociais historicamente 
marginalizados (ACSELARD, 2013). 

A partir da Cartografia Social, o processo de mapeamento é mais importante que o 
próprio mapa em si, buscando fomentar com que os diversos conhecimentos e 
perspectivas sejam visibilizados, em um processo de fala e discussão. A importância do 
mapeamento não está tanto no desenho, mas no significado do objeto representado, 
pautado em um contexto relacional entre os sujeitos e o próprio espaço em que 
vivem. Cabe destacar que a maneira de ver, viver e significar os espaços não são as 
mesmas para todas as pessoas que habitam um local. Dependendo do gênero, faixa 
etária, saberes e outros marcadores sociais, a relação com o território é construída 
distintamente. Portanto, é importante variar os critérios de participação nas oficinas 
(LIMA; COSTA, 2012). 
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Procedimentos da Cartografia Social 

A comunidade deve ser envolvida ativamente em todo o processo de Cartografia 
Social. Caberá a ela definir como serão organizadas as oficinas, em que locais serão 
feitas, quem serão as pessoas envolvidas e os critérios de participação. Recomenda-se 
que o trabalho seja inicialmente organizado em oficinas participativas, sendo a primeira 
de apresentação e formação sobre conhecimentos básicos de Cartografia Social, sua 
importância e exemplos de outras experiências já realizadas. Não deverá haver 
imposição de regras cartográficas oficiais, deixando a população livre para representar 
sua territorialidade. 

Nas oficinas seguintes, deve-se proceder ao mapeamento. Uma das técnicas possíveis 
°J³J X´´J Jº Æ TJTX ⱴ J TX żÆX³ӁJÉŻ, que se caracteriza pela utilização de folhas de 
papel vegetal sobrepostas sobre imagens de satélite da comunidade ou mesmo em 
cima de uma folha de cartolina branca. Aconselha-se que algumas categorias básicas 
sejam necessariamente trabalhadas nas oficinas, como locais de referência para a 
comunidade, lugares de lazer, histórias e lendas do lugar, atividades de trabalho, 
festas, comidas, saberes tradicionais, além de outras questões. As respostas a essas 
referências devem ser representadas na forma de desenhos e legendas nos mapas 
criados. 

Esse processo deverá ser acompanhado pela equipe técnica do programa, composta 
por antropólogo, geógrafo e historiador, que deverão adotar uma relação simétrica 
com a população local. As oficinas de mapeamento são importantes momentos para 
estabelecer relação com a comunidade e compreender seu modo de vida. Por meio 
dessa interação é possível mapear histórias de vida e outros conceitos sociais (NETO; 
PAULINO; RIBEIRO, 2016), que complementam e reforçam o sentido das referências 
indicadas. 

Como resultado das oficinas, serão produzidos mapas com a espacialização dos 
saberes, tradições, seres, lugares sagrados, histórias, contos, lendas e outras 
referências culturais do Degredo. Essas informações poderão ser transpostas para um 
Sistema de Informação Geográfica (SIG), por meio de softwares específicos, e depois 
deverão ser validadas e corrigidas junto à população do Degredo. 

&NÄªX«ºJOῤ 

A etapa de documentação consiste em conhecer de perto as referências culturais do 
Degredo e registrá-las por meio de diários de campo, gravações, fotografias e vídeos. 
Documentar a partir da ideia de referências culturais tem como objetivo colocar em 
evidência aquilo que a comunidade considera como relevante para a constituição da 
sua memória e da sua identidade no tempo presente. Não raramente, esses bens 
culturais remetem a saberes e fazeres que são repetidos ao longo do tempo e são 
transmitidos oralmente e na prática, de geração em geração, e são compreendidos de 
forma integrada, sem divisões e fissuras traçados pelos saberes acadêmicos entre o 
que é do escopo da natureza e da cultura.  Dessa forma, entende-se que para 
documentar as referências culturais é necessário compreender com mais profundidade 
o modo de vida da comunidade, acompanhando de perto o cotidiano do Degredo. 

A Documentação das Referências Culturais do Degredo deverá ser realizada com base 
nas referências culturais mapeadas na etapa anterior. A documentação será composta 
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por três sub etapas: (i) pesquisa etnográfica, (ii) abordagem biográfica e (iii) formação 
audiovisual. 

i Pesquisa Etnográfica 

Recomenda-se a etnografia como um dos métodos necessários para a documentação, 
entendendo que é uma metodologia que depende de uma dose de identificação com 
 żM¤XºŽ TX X´ºÄTŵ ¤▼ ²ÄX  ´JMX³ J«º³°Ӄ z N ⱴ Äª X´º Ӄ TX N«|XN ªX«º «
qual as habilidades só são adquiridas através da prática e das experiências junto às 
populações estudadas (DESCOLA, 2018 [2005]). Nesse sentido, a pesquisa 
etnográfica é entendida como um meio de compreender e conhecer de perto 
determinado grupo social e é baseada, fundamentalmente, na observação participante. 
Dessa forma, o pesquisador deve viver a vida local junto ao grupo social estudado, não 
só observando seu modo de vida, mas participando das práticas sociais.  

Para a execução deste programa, a perspectiva antropológica adotada deve ser 
simétrica (LÉVI-STRAUSS, 1989; VIVEIROS DE CASTRO, 2008), ou seja, não deve 
hierarquizar os saberes, valorizando o conhecimento local da população do Degredo, 
detentora legítima dos saberes necessários para a documentação das referências 
culturais. 

A equipe técnica responsável e, principalmente, o antropólogo, deve permanecer em 
campo por alguns períodos durante o ano, para conhecer a comunidade, seu 
cotidiano, lugares importantes, conversar com as pessoas do Degredo e estabelecer 
relações com as lideranças e representantes de associações locais. Deve, 
principalmente, estar presente nas ocasiões identificadas pela população na etapa 
anterior como acontecimentos importantes para a comunidade, participar de 
atividades consideradas referências e percorrer caminhos com a população local. Além 
disso, seguindo a tradição das pesquisas etnográficas, recomenda-se que o 
antropólogo tenha uma rotina de visita às casas da comunidade e registre esses 
caminhares e conversas em um diário de campo. O objetivo do antropólogo não deve 
ser apenas criar uma lista de bens culturais, mas experienciar o viver no Degredo para 
compreender a organização social local e os sentidos que os moradores atribuem às 
práticas culturais que marcam sua vida. 

Além do diário de campo, posteriormente sistematizado no relato técnico do 
pesquisador, todas essas ocasiões devem ser documentadas por fotografias e vídeos 
feitos por profissional audiovisual e por pessoas da própria comunidade do Degredo. 
Esse material será utilizado também para confecção de um documentário acerca do 
território, atividade que será descrita adiante neste programa.  

ii. Abordagem Biográfica  

A abordagem biográfica constitui-se em entrelaçar as experiências vividas e narradas 
pelos sujeitos, levando em conta que suas estórias constroem reflexões, emoções, 
pensamentos e significados de suas vidas. Nesse sentido, as experiências vividas, 
quando narradas, configuram-se em reflexão acerca do contexto social (GUSSI, 2008). 
As estórias de vida não nos interessam apenas como histórias pessoais, mas, 
principalmente, como pretexto para descrever o universo social de quem narra e, 
então, a autobiografia toma forma de etnografia, pois através dos olhos de quem 
narra, vemos seu mundo (BERTAUX, 1999 [1980]). Dessa forma, entende-se que a 
abordagem biográfica auxiliará no processo de compreensão do modo de vida local e, 
também de documentação das referências culturais, já que por meio das estórias 
narradas, os sujeitos revelam seus saberes e práticas. 
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A abordagem biográfica reconhece o valor sociológico dos saberes das pessoas que 
pesquisamos. Dessa forma, essas pessoas deixam de ser vistas como objetos de 
observação e passam a ser reconhecidas como colaboradoras que estão muito mais 
informadas que o pesquisador que pergunta. Através dessa abordagem, podemos 
reconhecer que as experiências humanas são portadoras de saberes sociológicos e 
que, portanto, estamos imersos em um oceano de saberes que nem sempre operam 
da mesma maneira. As biografias valorizam as experiências vividas e narradas das 
pessoas com as quais trabalhamos, reconhece que entre o vivido e o narrado ocorre a 
construção de saberes e trata, exatamente, de buscar uma compreensão científica 
sobre os saberes que os sujeitos constroem nas narrativas biográficas (GUSSI, 2008). 

Diante da importância que a oralidade tem nas comunidades quilombolas e, nesse 
caso, na Comunidade Remanescente de Quilombo do Degredo, recomenda-se que as 
narrativas biográficas ou as histórias orais sejam centrais na Documentação das 
Referências Culturais, como forma de valorizar os saberes da população local. Essa 
etapa deve ocorrer concomitantemente à pesquisa etnográfica. As conversas devem 
ser realizadas com os/as principais colaboradores, identificados a partir das oficinas de 
mapeamento como as pessoas mais informadas acerca de cada referência cultural. 
Sugere-se que as narrativas sejam registradas por câmeras (sempre que possível), no 
formato de fotos e vídeos, para auxiliar na produção do documentário.  

As narrativas biográficas não devem ser confundidas com entrevistas semiestruturadas 
ou abertas, pois elas não têm roteiro, nem lugares específicos para acontecer. O 
antropólogo deve ter a sensibilidade de aprender com a prática os melhores 
momentos e maneiras para conversar com cada colaborador. As conversas podem 
dar-se nas casas das pessoas, nos caminhares em conjunto, em atividades festivas ou 
oficinas. A gravação desses diálogos deve ser negociada com cada colaborador e, 
também, cabe ao pesquisador a sensibilidade de perceber quando auxiliam ou inibem 
as conversas. Caso perceba que a gravação não seja o modo mais favorável de 
registrar as narrativas, deverá fazer apenas os registros nos diários de campo.  

iii Formação audiovisual  

Em oficina realizada na comunidade em setembro de 2019, a população presente 
sugeriu a produção de um documentário com a participação direta dos jovens da 
comunidade em sua confecção. Para isso, recomenda-se a realização de oficinas 
audiovisuais com a juventude do Degredo. Elas deverão ser ministradas por 
profissional audiovisual e devem buscar aproveitar o uso de celulares smartphones, 
disponíveis entre esse público, como também o uso de equipamentos profissionais. O 
percurso formativo estará voltado para a produção de vídeo documentários 
abordando os conteúdos de argumento, produção, captação de imagens e áudios, 
edição e montagem final. A dinâmica dos trabalhos considera criar um ambiente 
colaborativo incentivado por exposição extensa a trabalhos de artistas e vídeo-
documentaristas brasileiros e internacionais. Considera-se que as oficinas audiovisuais 
podem ser separadas em três módulos, conforme descrito a seguir: 

Á No primeiro módulo, recomenda-se que sejam abordados temas como: a) 
introdução ao vídeo; b) vídeo, câmera, celular e produção de imagens na era 
digital; c) vídeos documentários e fotografias; d) etapas da produção de vídeos 
documentários; e) vídeos no celular e aplicativos para edição de fotos e vídeos. 
Carga horária: 4 horas. 

Á No segundo módulo, deverão ser abordados os seguintes temas: a) produção e 
preparação de equipamentos; b) desenvolvimento de roteiros; c) captação de 
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imagens e edição em câmeras profissionais e smartphones; d) decupagem e 
montagem. Carga horária: 4 horas. 

Á No terceiro módulo, recomenda-se uma abordagem mais prática, com a 
captação de imagens, decupagem e montagem, edição das imagens e exibição 
para a turma. Carga horária: 12 horas, distribuídas em dois encontros.  

;³TÄOῤ T TNÄªX«ºῢ³  X TJ ´„³ X TX Ӂ Æ³´
ºXªῢº N´ 

A partir dessas oficinas, recomenda-se que os jovens participem, junto ao profissional 
audiovisual, da captação de imagens sobre referências culturais e da confecção do 
documentário sobre o Degredo. Para tanto, deverão gravar as oficinas de 
mapeamento, conversas, preparação e realização das festividades e, também, as 
atividades realizadas em outros programas desse PBAQ, como as oficinas de contação 
de histórias do Programa de Práticas Pedagógicas em Educação Popular e as 
atividades de documentação do material botânico, previstas no Programa de 
Publicação do Livro de Medicina do Finado Atalino. 

Todos esses vídeos deverão ser editados pelos participantes das oficinas audiovisuais 
com acompanhamento do profissional responsável pelas oficinas. A partir das edições 
espera-se como resultado o Documentário das referências culturais do Degredo. 

Além do documentário, recomenda-se a produção de uma série de livros temáticos 
acerca das referências culturais do Degredo, trazendo os mapas sociais, fotografias, 
histórias, descrições e narrativas biográficas da população, organizadas por temas a 
serem definidos com a comunidade. Nesse momento, deverá ser desenvolvido 
processo de construção de mapa mental, com vistas à estruturação da publicação. A 
atividade deve acontecer com ampla participação da comunidade, como forma de 
garantir um processo colaborativo. Devem ser considerados, neste momento, 
aspectos como: a) escolha de temas e quantidade de livros que comporão o volume; b) 
hierarquização de capítulos; c) tópicos e subtópicos; d) definição do conteúdo a ser 
abordado em cada segmento do volume; e) escolha das fotografias e imagens que 
serão utilizadas.   

O processo de organização do conteúdo dos livros será realizado junto à população da 
comunidade. A equipe técnica será mobilizada para auxiliar na adequação e 
complementação das informações, em conjunto com os moradores do Degredo. Tal 
integração deve permitir o intercâmbio de informações teóricas e práticas, sem que 
haja sobreposição entre a perspectiva dos técnicos, em detrimento da comunitária. 
Recomenda-se a realização de oficinas de escrita, com guias e mestres locais para a 
elaboração dos textos a comporem o livro. 

;³TÄOῤ TX Ӂ Æ³Xº 

A produção deste livreto tem como objetivo fornecer um material de conteúdo 
acessível, acerca de referências culturais da comunidade, com o objetivo de ser 
trabalhado como material paradidático em escolas públicas do município de Linhares. 
Destaca-se que não se trata dos mesmos livretos temáticos que serão produzidos na 
etapa anterior, tratando-se de um material mais suscinto para circulação no exterior da 
comunidade. Recomenda-se que o Estudo do Componente Quilombola (ECQ) da 
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Comunidade do Degredo seja a base para a construção desse material, que não 
deverá ser longo e de linguagem muito técnica e científica. A redação desse material 
será feita apenas pela equipe técnica, entendendo que o conteúdo do ECQ foi 
construído com ampla colaboração e participação da população local.  

Quanto ao conteúdo deste livreto, sugere-se que contemple os seguintes temas: a) 
localização da comunidade; b) número de pessoas e famílias que compõem o Degredo; 
c) história de formação da comunidade e sua origem; d) questões territoriais; e) 
religiosidade e festividades do Degredo e f) lazer, trabalho e atividades típicas. 

Ressalta-se que esses temas devem ser tratados com textos descritivos e utilizando, 
sempre que possível, as narrativas de moradores locais, presentes no ECQ. 
Recomenda-se também o uso de fotografias coloridas de festas, casas, atividades e 
paisagens do Degredo para ilustração.  

EJӁ TJOῤ 

A partir das etapas anteriores, espera-se como produtos os mapas sociais do Degredo, 
o documentário das referências culturais, uma série de livros temáticos e o livreto.  A 
escrita formal do volume de livros temáticos deverá ser consolidada pela Fundação 
Renova, envolvendo equipe técnica multidisciplinar que integrou as etapas anteriores 
do projeto. As versões produzidas deverão ser apresentadas à comunidade, para 
leitura preliminar, ajustes iniciais e validação antes do envio para a edição e revisões 
profissionais. Todos os materiais produzidos nesse programa deverão ser 
apresentados para a população do Degredo em forma de consulta pública para 
validação por parte da comunidade. A equipe técnica responsável por esse projeto 
deverá apresentar os resultados à comunidade anteriormente à consulta pública, 
respeitando o direito à consulta prévia, livre e informada da Convenção 169 da OIT.  

;ÄMӁ NJOῤ T´ ªJºX³ J ´ 

Após a validação por parte da comunidade, a Fundação Renova deverá consolidar e 
formatar os materiais resultantes da Documentação das Referências Culturais do 
Degredo, encaminhando sua subsequente publicação, em tiragem suficiente para 
permitir a distribuição dos materiais para todas as famílias do Degredo, outras 
comunidades quilombolas do norte capixaba e para a sede do município de Linhares. 
O número de exemplares a serem impressos será definido durante a validação da 
publicação. 

Nessa etapa estão incluídos a revisão gramatical e ortográfica, bem como a editoração 
do material a ser impresso. 

2J«OJªX«º 

Após a publicação do documentário, dos livros temáticos acerca das referências 
culturais do Degredo e do livreto, um evento público de lançamento deverá ser 
organizado na comunidade. Esse evento será custeado pela Fundação Renova e 
servirá para apresentação dos conteúdos e distribuição dos exemplares para os 
moradores do Degredo.  
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Exemplares dos materiais publicados devem ser disponibilizados para todas as famílias 
do Degredo. No entanto, essas publicações não devem ficar restritas à comunidade, 
devendo haver a destinação de exemplares para comunidades quilombolas do norte 
capixaba e para a sede do município, juntamente com demais publicações 
°³ÆX« X«ºX´ TX´´X ;# =ŵ Nª  ż2 Æ³ TX 5XT N «J T * «JT  ºJӃ «Ž X  ªJºX³ JӃ
³X´ÄӃºJ«ºX TJ´ ż;³▼º NJ´ ;XTJz z NJ´ Xª (TÄNJO◊ ;°ÄӃJ³ŽŸ 

>($C>?8? ,C5 68? 

Recomenda-se que a equipe técnica envolvida neste Programa seja constituída por 
profissionais de coordenação e planejamento com conhecimento da metodologia da 
Cartografia Social e afinidade com a temática de povos e comunidades tradicionais, 
nas áreas das Ciências Sociais (particularmente Antropologia), História e Geografia. Já 
a equipe de campo necessita incluir profissional específico para realização dos 
registros audiovisuais. 

;>8&CA8? 

Relatório de identificação: deve ser entregue um primeiro relatório ao final da etapa 
descrevendo a experiência das oficinas de cartografia social junto à população do 

Profissional Formação/Experiência 
Responsabilidade no 

projeto 

Antropólogo 

Pós-graduação em 
Antropologia, com 
experiência com 

povos tradicionais 

Coordenação dos 
estudos, condução das 
oficinas de Cartografia 

Social e análise de 
resultados. 

Historiador 

Graduação em 
História, com 

experiência com 
povos tradicionais 

Trabalhos de campo e 
análise de resultados. 

Geógrafo 

Graduação em 
Geografia, com 
experiência com 

povos tradicionais e 
método da 

Cartografia Social 

Trabalhos de campo, 
condução das oficinas 
de Cartografia Social e 
análise de resultados. 

Fotógrafo/Videographer 
Experiência com 

fotografia e edição 
de vídeos 

Registros audiovisuais 
em campo e oficinas 

audiovisuais. 
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Degredo, com registros fotográficos e descrições das atividades realizadas, apontando 
metodologia utilizada e resultados obtidos.  

Relatórios mensais de documentação: na segunda etapa que é composta pela pesquisa 
etnográfica, a abordagem biográfica e formação audiovisual, deverão ser entregues 
relatórios ao final de cada mês, descrevendo o tipo de atividade realizada, a 
metodologia utilizada e os resultados obtidos, com alguns registros fotográficos e 
trechos de diário de campo e narrativas biográficas. 

Relatórios de produção: para etapa de produção do documentário e redação dos livros 
temáticos, deverão ser entregues relatórios correspondentes às atividades de edição 
dos vídeos e das oficinas de redação dos livros, descrevendo atividades realizadas, 
metodologia utilizada e resultados obtidos. Recomenda-se anexar registros 
fotográficos das atividades. Inclui-se aqui um relatório acerca da produção do livreto 
por parte da equipe técnica. 

Consulta pública: na etapa de validação da Documentação das Referências Culturais, 
uma consulta pública deve ser realizada para apresentação dos mapas, vídeos, fotos e 
outros resultados das etapas anteriores. Deve-se aproveitar esse momento para 
discutir com a população a melhor maneira e formato para que esse material seja 
publicado. Uma ata assinada por todos os participantes da consulta pública deverá ser 
apresentada.  

Publicação do documentário e dos livros temáticos: para a etapa final, entende-se que 
os materiais, devidamente aprovados pela comunidade e pela CT-IPCT, devem ser 
encaminhados para a Fundação Renova no intuito de serem publicados. Compreende-
se que essa etapa só estará terminada quando da publicação do material, com evento 
público a ser custeado pela Fundação Renova e distribuição do material para a sede 
do município. 
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Atividades 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 

Identificação                       

Relatório identificação                       

Formação audiovisual                       

Pesquisa etnográfica                       

Abordagem biográfica                       

Relatórios mensais doc.                       

Produção do 
documentário 

                      

Produção dos livros                       

Produção do livreto                       

Validação                       

Publicação dos materiais                       

Lançamento                       

Distribuição                       
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;³z³JªJ T ź2 Æ³ TX 5XT N «J T * «JT  ºJӁ «ŻḾ as etapas previstas para a 
documentação também serão importantes para a produção do Livro de Medicina. Por 
meio da Cartografia Social, da pesquisa etnográfica e da abordagem biográfica serão 
levantadas informações que versam acerca das ervas e plantas medicinais do Degredo 
e que comporão o conteúdo do livro a ser produzido nessa outra frente. Recomenda-
se que a etapa de identificação deste programa seja feita em conjunto com a etapa de 
reconhecimento do programa de publicação do Livro de Medicina, já que ambos 
utilizarão a metodologia da Cartografia Social.  

Programa das Práticas Pedagógicas de Educação Popular: os dois programas 
relacionam-se na medida em que os processos de pesquisa utilizados para 
documentação das referências culturais do Degredo podem subsidiar as atividades do 
programa de Práticas Pedagógicas em Educação Popular, especialmente para 
composição dos livretos de personagens e histórias do Degredo previstos nessa 
iniciativa. Mais uma vez, recomenda-se que a etapa de identificação do programa de 
documentação seja feita em conjunto com a etapa de identificação e reconhecimento 
do programa das práticas pedagógicas, já que ambas serão realizadas por meio de 
Cartografia Social.    

Programa de Incentivo às Práticas Culturais do Degredo: entende-se que o programa 
de Documentação das Referências Culturais está intimamente relacionado com o 
programa de Incentivo às Práticas Culturais, pois é em si um programa que objetiva 
incentivar as experiências culturais da comunidade. Percebe-se que é de suma 
 ª°³º◄«N J J ³XºªJTJ TJ´ Jº Æ TJTX´ żJT³ªXN TJ´Ž J° ´ J żN|XzJTJ TJ ӃJªJŽ °J³J
que a equipe técnica responsável pela documentação possa acompanhar as principais 
atividades culturais.  

Programa de construção da Casa da Tradição do Degredo: compreende-se que a 
documentação das referências culturais do Degredo, juntamente com a retomada das 
atividades - através do incentivo, são responsáveis por dar vida e ocupação à Casa da 
Tradição do Degredo.  

#.#2.8+> *.  

ACSELRAD, Henri (org.); Rodrigo Nuñes Viégas ... [et al.]. Cartografia social, terra e 
território. Rio de Janeiro: Universidade Federal do Rio de Janeiro, Instituto de Pesquisa 
e Planejamento Urbano e Regional, 2013. 

BERTAUX, Daniel. El enfoque biográfico: su validez metodológica, sus potencialidades. 
Costa Rica: Proposiciones, 1999. Traducido por el TCU 0113020 de la Universidad de 
$´ºJ > NJŵ TX ż2ƛJ°°³N|X M z³J°| ²ÄXŷ ?J ÆJӃ T ºⱴ ªⱴº|TӃz ²ÄXŵ ´X´
°ºX«º JӃ ºⱴ´Žŵ °ÄMӃ NJT X« $J| X³´ Ӄ«ºX³«Jº «JÄÈ TX ?ociologie, Vol. LXIX, París, 
1980, pp.197Ɖ225. 

CARNEIRO DA CUNHA, Manuela. Introdução. Revista do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional, Rio de Janeiro, n. 32, p. 15-27, 2005. 



Plano Básico Ambiental Quilombola 
DEGREDO | Linhares (ES) 

CULTURA, IDENTIDADE E TERRITÓRIO 

 41 

CAVALCANTI, Maria Laura.; FONSECA, Maria Cecília. Patrimônio Imaterial no Brasil: 
Legislação e Políticas Estaduais. Brasília: UNESCO e Instituto Brasileiro de Educação e 
Cultura (EDUCARTE), 2008.  

COSTA, N.; GORAYEB, A.; PAULINO, P.; SALES, L.; SILVA, E. Cartografia Social uma 
ferramenta para a construção do conhecimento territorial: reflexões teóricas acerca 
das possibilidades de desenvolvimento do mapeamento participativo em pesquisas 
qualitativas.  ACTA Geográfica, Boa Vista, Ed. Esp. V CBEAGT, 2016. pp.73-86.  

DESCOLA, Philippe. Sobre o conhecimento antropológico. São Carlos: Revista de 
Antropologia da UFSCar R@U, 10 (1), jan./jun. 2018: 316-328. Tradução de Breno 
Alencar (IFPA). 

Estudo do Componente Quilombola da Comunidade Remanescente de Quilombo do 
Degredo (ECQ). Herkenhoff & Prates, fevereiro de 2019. 

FILHO, Benedito e ANDRADE, Maristela. Patrimônio Imaterial de Quilombolas Ɖ 
Limites da Metodologia de Inventário de Referências Culturais. Horizontes 
Antropológicos, Porto Alegre, ano 18, n. 38, p. 75-99, jul./dez. 2012. 

FONSECA, Maria C. L. Referências Culturais: Base para novas políticas de patrimônio. 
Políticas Sociais: acompanhamento e análise. Disponível em 
https://pdfs.semanticscholar.org/2393/b9b298bf464b826ed3dc9eb004f 1d0d17f40.
pdf. Acesso em 19/09/19, às 11:40 hs.  

GUSSI, Alcides F. Reflexões sobre os usos de narrativas biográficas e suas implicações 
epistemológicas entre a Antropologia e a Educação. Porto Seguro: 26ª RBA, 2008. 

Inventário nacional de referências culturais: manual de aplicação. Apresentação de 
Célia Maria Corsino. Introdução de Antônio Augusto Arantes Neto. Ɖ Brasília: Instituto 
do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, 2000. 

Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. Portaria nº 375, de 19 de 
setembro de 2018. 

LÉVI-STRAUSS, Claude. A ciência do concreto. In: O Pensamento Selvagem. Tradução 
Tânia Pelegrini. Campinas: Papirus, 1989. 

LIMA, M.; COSTA, S. Cartografia social das crianças e adolescentes 
ribeirinhas/quilombolas da Amazônia. Revista Geografares, n°12, p.76-113, julho, 
2012.  

NETO, F.; PAULINO, P.; RIBEIRO, A. A cartografia social como instrumento de 
espacialização dos conflitos territoriais no campo: o caso da região da Chapada Ɖ 
APODI/RN. Natal: Revista de Educação Ambiental, Vol.21, n.2, 2016.  

Plano Básico Ambiental da Comunidade Remanescente de Quilombo do Degredo. 
Herkenhoff & Prates, fevereiro de 2019. 

VIVEIROS DE CASTRO, Eduardo. Claude Lévi-Strauss, Fundador do Pós-
Estruturalismo. México: Museu Nacional de Antropología, 2008.  

>(*(>ᾨ6$. &( ;>80(A8  6ὐ28+8 

Campos, Juliana Soares. Comunidade Quilombola de São Pedro / Juliana Soares 
Campos. Ɖ Belo Horizonte: FAFICH, 2016.  [Coleção Terras de quilombos] 

https://pdfs.semanticscholar.org/2393/b9b298bf464b826ed3dc9eb004f1d0d17f40.pdf
https://pdfs.semanticscholar.org/2393/b9b298bf464b826ed3dc9eb004f1d0d17f40.pdf


Plano Básico Ambiental Quilombola 
DEGREDO | Linhares (ES) 

CULTURA, IDENTIDADE E TERRITÓRIO 

 42 

IPHAN. Ofício das Paneleiras de Goiabeiras. Ɖ Brasília, DF: 2006. 

IPHAN. Círio de Nazaré. Rio de Janeiro, 2006 

IPHAN. Samba de Roda do Recôncavo Baiano. Brasília, 2006. 

IPHAN. Jongo no Sudeste. Brasília, 2007. 

IPHAN. Ofício das Baianas de Acarajé. Brasília, 2007. 

IPHAN. Modo de fazer Viola - de - Cocho. Brasília, 2009. 

IPHAN. Modo artesanal de fazer queijo de Minas: Serro, Serra da Canastra e Serra do 
Salitre (Alto Paranaíba) / Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. Brasília, 
2014.



Plano Básico Ambiental Quilombola 
DEGREDO | Linhares (ES) 

CULTURA, IDENTIDADE E TERRITÓRIO 
 

 

 

43 

Programa 2 

Incentivo às Práticas 
Culturais do Degredo 
Em perspectiva similar à do Plano Nacional de Cultura, entende-se cultura, aqui, como 
um conceito abrangente que constitui toda ação humana e que, dessa forma, estaria 
presente em qualquer prática social. A cultura é dinâmica e só pode ser entendida em 
um movimento dialético entre tradição e inovação. Além disso, as relações com o meio 
ambiente variam de acordo com as formas de vida, caracterizando as diversas 
manifestações culturais. Nesse sentido, compreende-se que o Brasil é permeado por 
uma variada gama de manifestações de cultura popular que se constitui das formas de 
agir, ser, pensar e se expressar dos diferentes grupos da sociedade, incorporando 
manifestações como o artesanato, festas populares, movimentos de cultura de jovens 
das periferias, dentre outras. Por muitos anos, as políticas públicas de cultura 
consideravam conceitos estáticos e homogêneos de identidade. No entanto, as lutas 
étnicas, de gênero, religiosas, sexuais, entre outras, fizeram emergir uma ideia de 
cultura com valorização da diversidade. É na Constituição de 1988 que as referências 
culturais passam a não estar somente vinculadas ao passado colonial e que riquezas 
culturais afro-brasileiras como a Congada, o Moçambique, a Folia de Reis são 
reconhecidas como patrimônios culturais. Apesar dos quatro séculos de escravidão, a 
cultura de matriz africana foi essencial para a formação da cultura brasileira e está 
presente nas mais diversas manifestações até os dias de hoje. Encontramos boa parte 
dessas manifestações culturais afro-brasileiras em comunidades quilombolas, 
espalhadas por todo o Brasil e é importante valorizá-las e incentivá-las como forma de 
reconhecer a contribuição marcante das heranças provenientes da África em nosso 
país. 

Assumir e aceitar a diversidade cultural é reconhecer que todos os povos produzem 
cultura em um processo dinâmico de transmissão geracional de práticas culturais. 
Desde os ancestrais, essas práticas são passadas adiante, criadas e recriadas no 
cotidiano social. Entendendo que esse movimento ocorre de formas distintas nos 
diversos grupos sociais reconhece-se que não existem culturas mais importantes que 
outras, mas diferentes significações das práticas socioculturais que se tornam 
referências culturais vivas e não somente bens culturais estáticos.  

O conhecimento crítico e a apropriação consciente pelas comunidades de suas 
práticas culturais são fatores indispensáveis no processo de preservação sustentável 
dessas práticas, assim como no fortalecimento dos sentimentos de identidade e 
cidadania. O projeto de Incentivo às Práticas Culturais, aqui proposto, deve ser 
entendido em uma perspectiva pedagógica junto à população do Degredo e não 
apenas como mera realização de atividades. Dessa forma, busca ser um instrumento 
TX żJӃZJMXº ÊJO◊ NÄӃºÄ³JӃŽ ²ÄX °´´ M Ӄ ºX J  «T Æ TÄ ZJÊX³ J ӃX ºÄ³J T ªÄ«T ²ÄX 
rodeia, levando-o à compreensão do universo sociocultural e da trajetória histórico-
temporal em que está inserido. Este processo leva ao reforço da autoestima dos 
indivíduos e comunidades e à valorização da cultura brasileira, compreendida como 
múltipla e plural.  
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É nesse sentido que o programa de Incentivo às Práticas Culturais do Degredo deve 
possibilitar o fortalecimento das experiências, da identidade e da cidadania da 
comunidade em um processo de mobilização social que vai além da divulgação dos 
bens protegidos por institutos oficiais. Esse processo deve ser capaz de recriar e 
ressemantizar coletivamente os saberes sobre as práticas culturais e incentivar o 
protagonismo da população do Degredo em relação à sua própria história, memória e 
referências culturais.  

0C?A.*.$ A.E  

$ª XZX º  «T ³Xº TJ żN|XzJTJ TJ ӃJªJŽŵ J´ Jº Æ TJTX´ NÄӃºÄ³J ´ X ´ °³ °³ ´
hábitos e costumes de socialização locais estão comprometidos na Comunidade do 
Degredo.  Os festejos tradicionais, como o baile de forró, o Congo e a Folia de Reis, 
não são mais realizados ou acontecem com pouca participação dos membros da 
comunidade, sendo a falta de recursos financeiros e o baixo entusiasmo os principais 
motivos para sua interrupção. Outras manifestações culturais também foram 
enfraquecidas, com N«´X²ÄⱵ«N J T ³XºJ Ä  «T ³XºJ TJ żN|XzJTJ TJ ӃJªJŽŸ  ´
percepções comunitárias acerca de impactos sobre a qualidade da água, por exemplo, 
têm impedido ou dificultado a realização de práticas culturais ligadas à religiosidade, 
especialmente aquelas cujo consumo do peixe constituía sua base. Diante dos 
 ª°JNº´ TJ żN|XzJTJ TJ ӃJªJŽ «J´ XÈ°³X´´ X´ NÄӃºÄ³J ´ X ZX´º Æ TJTX´ŵ  .«NX«º Æ ►´
Práticas Culturais do Degredo faz-se necessário para reestabelecer a socialidade, 
culturalidade e tradicionalidade locais e, também, fortalecer as experiências 
socioculturais da comunidade.  

8#0(A.E8? 

O objetivo geral dessa atividade é fomentar ações, articular apoios e facilitar a 
retomada de práticas culturais da Comunidade do Degredo que se encontram 
J³³XZXN TJ´ J° ´ J żN|XzJTJ TJ ӃJªJŽŵ MXª Nª °³ªÆX³   «ºX³N◄ªM  TJ´
celebrações e manifestações com outras comunidades remanescentes de quilombo e 
com a própria municipalidade de Linhares.  

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

} Mediar o processo de ocupação dos equipamentos culturais já existentes no 
território e de um novo equipamento cultural a ser construído no âmbito 
deste PBAQ 

} Incentivar a transmissão de conhecimentos intergeracional e intergênero que 
Z³Jª  «ºX³³ª° TJ´ °XӃJ żN|XzJTJ TJ ӃJªJŽ 

} Promover a valorização das referências culturais de Degredo 

} Estimular as práticas socioculturais do Degredo 

} Incentivar o protagonismo dos moradores de Degredo como sujeitos ativos da 
história e memória 

} Criar vínculos comunitários e reafirmar os já existentes, aumentando a 
autoestima das pessoas relacionadas ao legado cultural do território 
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Constituição Federal do Brasil:  

Artigo 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e 
acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a 
difusão das manifestações culturais. 

§ 1º - O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e 
afro-brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório 
nacional. 

Artigo 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material 
e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à 
identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade 
brasileira, nos quais se incluem: I - as formas de expressão; II - os modos de criar, 
fazer e viver; III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas; IV - as obras, 
objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às manifestações 
artístico-culturais; V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, 
artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e científico. 

§ 1º O poder público, com a colaboração da comunidade, promoverá e 
protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, 
vigilância, tombamento e desapropriação, e de outras formas de acautelamento 
e preservação. 

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação 
governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela 
necessitem. 

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e 
valores culturais. 

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei. 

§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de 
reminiscências históricas dos antigos quilombos. 

Emenda constitucional n° 48, de 2005: acrescenta o § 3º ao art. 215 da Constituição 
Federal, instituindo o Plano Nacional de Cultura. § 3º A lei estabelecerá o Plano 
Nacional de Cultura, de duração plurianual, visando ao desenvolvimento cultural do 
País e à integração das ações do poder público que conduzem à: I - defesa e 
valorização do patrimônio cultural brasileiro; II - produção, promoção e difusão de 
bens culturais; III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas 
múltiplas dimensões; IV - democratização do acesso aos bens de cultura; V - 
valorização da diversidade étnica e regional." (NR) 

Decreto nº 3.551, de 4 de agosto de 2000: institui o Registro de Bens Culturais de 
Natureza Imaterial que constituem patrimônio cultural brasileiro, cria o Programa 
Nacional do Patrimônio Imaterial e dá outras providências. 

Decreto-Lei nº 25, de 30 de novembro de 1937: Organiza a proteção do patrimônio 
histórico e artístico nacional. 

Convenção no 169 da Organização Internacional do Trabalho - OIT sobre Povos 
Indígenas e Tribais, de 27 de junho de 1989: Confere aos povos indígenas e tradicionais 
o direito de definir suas próprias prioridades no processo de desenvolvimento na 
medida em que afete sua vida, crenças, instituições, bem-estar espiritual e as terras 
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que ocupam ou usam para outros fins, e de controlar, na maior medida possível, seu 
próprio desenvolvimento econômico, social e cultural. 

Decreto-Lei nº 5.051, de 19 de abril de 2004: Promulga a Convenção no 169 da 
Organização Internacional do Trabalho - OIT sobre Povos Indígenas e Tribais. 

Termo de Transação e de Ajustamento de Conduta Ƈ TTAC, de 2 de março de 2016: 
Define o escopo da atuação da Fundação Renova 

Termo de Transação e de Ajustamento de Conduta Ƈ TAC-Gov, de 2 de março de 2016: 

Altera o processo de governança previsto no TTAC para definição e execução dos 

programas, projetos e ações que se destinam à reparação integral dos danos 

decorrentes do rompimento da barragem de fundão e aprimora os mecanismos de 

efetiva participação das pessoas atingidas pelo em todas as etapas e fases do TTAC e do 

TAC-Gov. 

;>8$(&.5(6A8? 5(A8&82₁+.$8? 

Assim como a Documentação das Referências Culturais, o Incentivo às Práticas 
Culturais do Degredo deve efetuar-se de forma participativa e colaborativa, 
valorizando os saberes e experiências da população local do Degredo. Para isso, duas 
etapas deverão ser desenvolvidas: 

i. Dimensionamento de recursos necessários; 

ii. Agenda Cultural do Degredo 

& ªX«´ «JªX«º TX ³XNÄ³´´ «XNX´´ῢ³ ´ 

Inicialmente, será elaborado levantamento dos recursos financeiros e materiais 
necessários para realização das festas identificadas pelos comunitários. Nessa etapa, 
serão identificados também os materiais necessários para a fabricação de 
instrumentos, indumentárias e adereços a serem confeccionados e/ou reformados e, 
também, aqueles que necessitam ser comprados. Essa atividade será realizada por 
meio de reuniões de diálogo com os grupos responsáveis por cada uma das 
expressões culturais contempladas, como forma de adequar a provisão de recursos ao 
formato e características próprias de cada prática. Desses encontros emergirá um 
planejamento detalhado, por meio do qual as partes, em conjunto, documentarão a 
melhor maneira de reativar as manifestações culturais locais. O planejamento deve 
abranger minimamente, a) a alocação de recursos a serem disponibilizados pela 
Fundação Renova para a realização das atividades; b) o resgate das práticas antigas de 
organização dos festejos, por meio das quais os quilombolas dividiam o trabalho para 
realização das manifestações. 

A Fundação Renova conduzirá ela mesma, ou o fará por meio de consultoria designada 
para tal, o acompanhamento da execução do projeto, junto com a Comissão e sua 
assessoria técnica, contribuindo para que os passos da organização dos eventos que 
dinamizam a realização das manifestações culturais e demais eventos sejam cumpridos 
ao contento da comunidade. A partir da retomada das atividades culturais no 
Degredo, será fomentado o intercâmbio com outras comunidades quilombolas do 
norte capixaba. 
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Caberá ainda a esse programa, desenvolver um mínimo de 12 oficinas culturais, ao 
longo dos dois primeiros anos de atividades. As temáticas, formatos e datas deverão 
ser discutidas junto à comunidade.   

Todas as atividades previstas, como as oficinas, a confecção ou aquisição das 
vestimentas, uniformes, instrumentos musicais e demais aparatos materiais, a 
organização para realização de eventos, festejos impactados, celebrações e demais 
manifestações culturais do território, notadamente da Folia de Reis, do Tambor de São 
Benedito e da Banda de Congo, deverão ser financiadas pela Fundação Renova. 
Caberá à instituição garantir os recursos financeiros e materiais necessários para 
realização dos eventos por 24 meses, sendo sua manutenção necessária até que haja 
autonomia financeira da comunidade. 

 zX«TJ $ÄӁºÄ³JӁ T &Xz³XT 

De forma adicional, deve ser elaborada a Agenda Cultural do Degredo. Recomenda-se 
que seja publicada no último mês da etapa de planejamento, como uma forma de 
desfecho da primeira etapa e início da etapa de execução. 

Seu formato deve ser digital, conferindo ao produto possibilidade constante de 
adequação, fazendo da agenda um instrumento de consulta sempre atualizado. Além 
disso, permite que a agenda não fique restrita ao Degredo, podendo ser compartilhada 
com os demais moradores de Linhares e de qualquer outra parte do país. 

Mais do que um compilado de festividades e atividades da comunidade, a agenda deve 
ser concebida com o objetivo de oferecer uma programação que contribua para 
ocupação dos novos espaços previstos neste PBAQ, aproximando a comunidade 
desses equipamentos, ao mesmo tempo em que promova ações que contribuam para 
a inclusão social, a diversidade, a pluralidade e a sustentabilidade. Assim, ao menos 
parte das atividades constantes da agenda cultural devem prever sua execução nos 
espaços físicos disponíveis na Casa da Tradição e quadra multiuso. 

Dessa forma, para além das festividades e atividades tradicionalmente realizadas na 
comunidade, a agenda poderá abrigar novos projetos, em formatos como, por 
exemplo: 

¶ Oficinas e cursos: atividades práticas e teóricas com enfoque pedagógico, 
com o objetivo de proporcionar aos participantes a experimentação de cunho 
artístico ou de geração de renda, tendo a cultura como área transversal; 

¶ Projetos especiais: oficinas, debates e apresentações artísticas alinhadas a 
temas de interesse da comunidade; 

¶ Exposições: realização de exposições e mostras ligadas às artes (fotografia, 
pintura, gravura, desenhos, escultura, objetos e outras) que agreguem 
atividades formativas/educativas de cunho artístico ou cultural (como 
oficinas, palestras e outras); 

¶ Apresentações artísticas: apresentação de espetáculos artísticos (como shows 
musicais, performances teatrais e de dança, entre outros) que fomentem a 
formação de plateia e fruição artística e, ao mesmo tempo, contribuam para o 
desenvolvimento da criatividade, da sensibilidade e da reflexão crítica; 
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¶ Eventos culturais: cessão de espaço para realização de eventos com enfoque 
cultural, tais como festejos religiosos, feiras, jongo e outros, promovidos pela 
comunidade; 

¶ Lançamento de obras de cunho cultural: lançamento de livros, cartilhas, 
livretos e documentários, previstos no PBAQ, bem como de outras 
produções, agregando ações reflexivas ligadas ao material (como palestras e 
oficinas), cujo tema seja relacionado aos segmentos de atuação da Casa da 
Tradição. 

A agenda deverá conter calendário das festividades e outras atividades planejadas 
desde o início desta etapa e ser renovada a cada ano, acompanhando as modificações 
de eventos, datas e locais que poderão ocorrer. A ideia é que as atividades culturais 
comecem a ocorrer antes mesmo da construção e entrega da Casa da Tradição e da 
Quadra Multiuso, e que passem a ocupar esses espaços uma vez que eles existam. 

Publicação 

A Agenda Cultural do Degredo deverá ser publicada digitalmente em sítio de internet, 
sendo alimentado pelos dados reunidos na etapa de planejamento deste projeto, 
trazendo informações sobre os eventos, espaços de realização e programações 
oficiais. 

Além de permitir que os interessados se programem para participar das atividades 
culturais do Degredo, o espaço também será utilizado como um repositório, devendo 
ser atualizado após a realização de cada atividade, reunindo registros audiovisuais dos 
shows musicais, espetáculos de teatro e dança, mostra de filmes, festas, saraus e 
manifestações tradicionais e populares, entre outras. Além disso, o site eletrônico 
poderá abrigar informações sobre a história do Degredo, suas tradições e referências 
NÄӃºÄ³J ´ X ´X³Æ ³ TX J°J³Jº ºJªMⱴª °J³J °³z³JªJ´ Nª  TX ź.«NX«º Æ J AÄ³ ´ª
Ecológico-$ÄӃºÄ³JӃŽŸ 

O suporte escolhido permitirá a adequação da agenda, sempre que necessário, 
mantendo-a atualizada e funcional para os objetivos aos quais se destina.  

Capacitação 

Para que o sítio seja mantido e atualizado, será necessário que pessoas estejam 
dedicadas à essa função. O que se propõe é que a Fundação Renova fique 
responsável pela elaboração do site, transferindo para os comunitários a 
responsabilidade por sua manutenção. 

Para tanto, deverá ser oferecido um curso de capacitação que dote os comunitários 
interessados do instrumental necessário para cumprimento de tal tarefa. 

>($C>?8? ,C5 68? 

Para compor a equipe que realizará o programa de Incentivo às Práticas Culturais do 
Degredo, aconselha-se que todas as atividades sejam acompanhadas por um 
antropólogo. Além disso, entende-se que, um coordenador de oficinas com 
experiência em educação e cultura popular e facilitadores são necessários para 
compor a equipe. Um comunicador social com especialização em desenvolvimento de 
sites deverá ser contratado para elaborar o site e capacitar os moradores. Recomenda-
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se que a população local seja diretamente envolvida em todas as etapas do Programa, 
priorizando-se a sua contratação, sempre que as exigências legais sejam respeitadas.  

 

 

 

 

 

 

;>8&CA8? 

Dimensionamento de recursos financeiros e materiais: para a primeira etapa 
desse programa entende-se que o produto é um planejamento detalhado dos recursos 
financeiros e materiais para execução de todas as atividades do programa de Incentivo 
às Práticas Culturais. Esse planejamento deve ser feito de forma pública com a 
participação colaborativa da população do Degredo, dando ênfase às pessoas que 
tenham relação direta com as festividades da comunidade. Assim que o planejamento 
for fi nalizado deve ser validado pela comunidade do Degredo. 

Agenda Cultural do Degredo: cronograma de atividades culturais a serem realizadas 
no território do Degredo, em formato digital. 

Curso de capacitação: capacitação de comunitários interessados na atividade de 
manutenção e atualização da plataforma digital da Agenda Cultural do Degredo. 

Oficinas culturais: 12 oficinas culturais oferecidas ao longo de 12 meses.  

 

Profissional Formação/Experiência 
Responsabilidade no 

projeto 

Antropólogo 
Pós-graduação em 

Antropologia, com experiência 
com povos tradicionais 

Acompanhamento 
de todas as 
atividades. 

Historiador 

Pós-graduação em História, 
com especialização em 

manifestações de cultura 
popular 

Acompanhamento 
de todas as 
atividades. 

Coordenador de Oficinas 
(Antropologia, Sociologia, 
Educação ou outras áreas 

afins)  

Experiência na condução de 
oficinas e em educação e 

cultura popular 

Coordenação das 
oficinas e demais 

atividades. 

Facilitadores 
Afinidade temática com oficina 

ou atividade a ser realizada  
Conduzir oficinas. 

Comunicação Social 
Graduação em Comunicação 
Social, com especialização em 

desenvolvimento de sites 

Elaboração do site 
e capacitação de 
moradores para 
sua manutenção 
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$>868+> 5  

Atividades 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 

Planejamento                            

Publicação da Agenda 
Cultural 

                        
   

Capacitação                            

Oficinas Culturais                            
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.6A(>->(2 %ὒ8 $85 8CA>8? ;>8+> 5 ? 

Programa de Documentação das Referências Culturais do Degredo: entende-se que 
o programa de Incentivo às Práticas Culturais do Degredo está imbricado ao programa 
TX &NÄªX«ºJO◊ŵ «J ªXT TJ Xª ²ÄX J ³XºªJTJ TJ´ ZX´º Æ TJTX´ żJT³ªXN TJ´Ž ´X³▼
importante no exercício de documentação das referências culturais.  

Programa de construção da Casa da Tradição do Degredo: compreende-se que as 
atividades de Incentivo às Práticas Culturais do Degredo serão responsáveis pela 
³XºªJTJ TX Æ▼³ J´ Jº Æ TJTX´ NÄӃºÄ³J ´ żJT³ªXN TJ´Ž J° ´ J żN|XzJTJ TJ ӃJªJŽ X
também de fomento a novas atividades e confecção de materiais Ɖ como a agenda 
cultural Ɖ que será responsável pela ocupação da Casa da Tradição do Degredo.  

Programa Viveiro de Ervas e Plantas do Degredo: entende-se que a construção do 
viveiro de ervas e plantas medicinais do Degredo será atividade importante para 
retomada e incentivo das práticas coletivas dentre a população da comunidade 
relacionadas ao conhecimento das ervas, plantas, rezas e benzimentos.  

Programa Turismo Ecológico-Cultural: entende-se que a Agenda Cultural do Degredo 
poderá ser um importante instrumento de divulgação do território, articulando-se 
diretamente com a elaboração de um plano de turismo ecológico-cultural para a 
comunidade.   
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Programa 3 

CASA DA TRADIÇÃo Do 
DEGREDo 

A cultura de uma comunidade está vinculada aos saberes, fazeres e viveres 
tradicionais de sua população, bem como às formas de manifestação e reprodução de 
sua religiosidade, das festividades, das crenças e dos conhecimentos próprios de seus 
integrantes. Os bens culturais podem ser compreendidos, nesse sentido, a partir de 
diferentes aspectos da vida social, que se manifestam em expressões culturais 
diversas, percebidas pela população. Estas, por sua vez, devem ser analisadas como 
parte de uma tradição dinâmica e em constante mudança, com o objetivo de evitar 
congelar a cultura no tempo, destacando o seu significado enquanto ação. 

No Degredo, os bens culturais mantidos pela população vinculam-se ao território que 
tradicionalmente habitam, relacionando-se de forma direta ao modo de organização 
social dos quilombos que existem em toda a região norte do Espírito Santo, sendo a 
resistência e a busca pela liberdade elementos fundamentais para a construção de 
suas identidades e modo de vida. A conformação da cultura quilombola, no entanto, é 
entendida como um conjunto de diferentes valores e categorias sociais envolvidos na 
construção e reconstrução da comunidade, destacando a identidade cultural, 
elaborada e reelaborada no Degredo ao longo dos anos e em relação cos outros 
grupos sociais. 

 ºÄJӃªX«ºXŵ Xª Æ ³ºÄTX TJ żN|XzJTJ TJ ӃJªJŽ X ´XÄ´ T ÆX³´´ XZX º´ T ³Xº´ X
indiretos ao território e à comunidade, os moradores do Degredo informaram que 
diversos festejos tradicionais não são mais realizados ou acontecem com pouca 
participação dos comunitários. Para a população local, o principal motivo de tal 
situação é a falta de recursos financeiros. Alguns moradores destacaram, também, que 
não há mais entusiasmo para realização de festejos e que a Folia de Reis, uma das 
principais manifestações tradicionais da CRQ e que acontecia frequentemente, não foi 
mais realizada. Outras manifestações culturais foram enfraquecidas, ou mesmo 
 «ºX³³ª° TJ´ŵ Nª N«´X²ÄⱵ«N J T ³XºJ Ä  «T ³XºJ TJ żN|XzJTJ TJ ӃJªJŽŸ 

Dessa forma, é com o objetivo de incentivar a retomada de diversas práticas culturais 
do Degredo que o presente Programa descreve as necessidades da CRQ do Degredo 
e estabelece as condições, especificações técnicas e diretrizes arquitetônicas, 
programáticas e conceituais a serem consideradas na concepção, desenvolvimento e 
apresentação dos projetos técnicos necessários à construção da Casa da Tradição. 

0C?A.*.$ A.E  

 °J³º ³ TJ N«´ºJºJO◊ TX ²ÄXŵ J° ´ J żN|XzJTJ TJ ӃJªJŽŵ T ÆX³´J´ XÈ°³X´´ X´
culturais e festejos - que eram muito importantes na manutenção da socialidade e 
culturalidade do Degredo -, deixaram de acontecer ou enfraqueceram-se, entende-se 
que a construção da Casa de Tradição do Degredo justifica-se como essencial no 
processo de restabelecimento da socialidade, culturalidade e tradicionalidade da 
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comunidade, configurando-se em um local para abrigar e incentivar diversas práticas 
culturais do local. 

8#0(A.E8? 

O objetivo geral deste Programa é mediar o processo de construção de novo 
equipamento cultural, que tenha como principal foco fortalecer as iniciativas de 
retomada de festas e encontros tradicionais do Degredo, bem como oferecer à 
comunidade um espaço multiuso adequado para atividades de formação cultural como 
cursos, oficinas, exposições, reuniões, mostras, exibições de filmes e etc.  

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

} Construir um equipamento cultural que abrigue as práticas culturais do 
Degredo e que reflita o modo de vida da comunidade; 

} Incentivar a transmissão de conhecimentos intergeracional que foram 
 «ºX³³ª° TJ´ °XӃJ żN|XzJTJ TJ ӃJªJŽŸ 

} Criar vínculos comunitários e reafirmar os já existentes, aumentando a 
autoestima das pessoas relacionadas ao legado cultural do território. 

} Estabelecer uma programação cultural diversificada como forma de 
valorizar e revitalizar as manifestações culturais do Degredo. 

>(*(>ᾨ6$. ? ( 68>5 A.E ? 2(+ .? 

NBR 6492, de 30 de abril de 1994 : fixa as condições exigíveis para representação 
gráfica de projetos de arquitetura, visando à sua boa compreensão; 

NBR 13531, de 30 de novembro de 1995: fixa as atividades técnicas de projeto de 
arquitetura e de engenharia exigíveis para a construção de edificações; 

NBR 13532, de 30 de novembro de 1995: fixa as condições exigíveis para a elaboração 
de projetos de arquitetura para a construção de edificações; 

NBR 14645-1, de 30 de março de 2001: fixa as condições exigíveis para a execução de 
levantamento topográfico planialtimétrico e cadastral de imóvel urbanizado com área 
até 25 000m², para fins de estudos, projetos e edificação; 

NBR 15220, de 29 de abril de 2005: estabelece um zoneamento bioclimático brasileiro 
abrangendo um conjunto de recomendações e estratégias construtivas destinadas às 
habitações unifamiliares de interesse social; 

NBR 14645-3, de 30 de dezembro de 2005: estabelece os requisitos exigíveis para a 
locação e o controle dimensional da obra, com as anotações de todas as alterações 
ocorridas no transcorrer da obra, e indica os procedimentos para se chegar ao projeto 
executado, a partir de um projeto executivo; 

NBR 14037, de 28 de julho de 2011: estabelece os requisitos mínimos para elaboração 
e apresentação dos conteúdos a serem incluídos no manual de uso, operação e 
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manutenção das edificações elaborado e entregue pelo construtor e/ou incorporador, 
conforme legislação vigente; 

NBR 15575, de 19 de julho de 2013: estabelece os requisitos e critérios de 
desempenho aplicáveis às edificações habitacionais, como um todo integrado, bem 
como a serem avaliados de forma isolada para um ou mais sistemas específicos; 

NBR 9050, de 11 de setembro de 2015: estabelece critérios e parâmetros técnicos a 
serem observados quanto ao projeto, construção, instalação e adaptação do meio 
urbano e rural, e de edificações às condições de acessibilidade; 

NBR 16636-1, de 15 de dezembro de 2017: estabelece os procedimentos gerais e as 
diretrizes para a aplicabilidade e produção das principais etapas para a elaboração e o 
desenvolvimento dos serviços especializados de projetos técnicos profissionais, 
arquitetônicos e urbanísticos, considerando-se outras normas específicas e 
apropriadas, de acordo com as diversas especialidades envolvidas em cada projeto; 

NBR 16636-2, de 15 de dezembro de 2017: especifica as atividades técnicas envolvidas 
no desenvolvimento do projeto arquitetônico, com foco em edificações; 

Lei Complementar Nº 13, de 22 de maio de 2012: Dispõe sobre o uso e ocupação do 
solo urbano no município de Linhares/ES; 

ISO 37120, de 18 de janeiro de 2017: define e estabelece metodologias para um 
conjunto de indicadores, a fim de orientar e medir o desempenho de serviços urbanos 
e qualidade de vida. Ela segue princípios estabelecidos e pode ser utilizada em 
conjunto com a ISO 37101, Sustainable development in communities Ɖ Management 
system for sustainable development Ɖ Requirements with guidance for use, quando 
publicada, e outras estruturas estratégicas; 

Resolução-RDC nº 50, de 21 de fevereiro de 2002; (ANVISA): Dispõe sobre o 
Regulamento Técnico para planejamento, programação, elaboração e avaliação de 
projetos físicos de estabelecimentos assistenciais de saúde; 

Decreto Nº 2423-R, de 15 de dezembro de 2009: Regulamenta a Lei nº 9.269, de 21 
de julho de 2009 e institui o Código de Segurança Contra Incêndio e Pânico 
(COSCIP) no âmbito do território do Estado e estabelece outras providências; 

Portaria N.º 446- R, de 20 de setembro de 2017: Aprova a Norma Técnica nº 
01/2017, Parte 01, do Centro de Atividades Técnicas, que disciplinam os 
Procedimentos Administrativos para o Processo de Segurança Contra Incêndio e 
Pânico (PSCIP); 

Portaria N.º 447- R, de 20 de setembro de 2017: Aprovar a Norma Técnica nº 
01/2017, Parte 03, do Centro de Atividades Técnicas, que disciplinam os 
Procedimentos Administrativos para o Licenciamento e Renovação do 
Licenciamento; 

Portaria N.º 194 - R, de 29 de março de 2010: Aprova a Norma Técnica nº 01/2010, 
Parte 4 do Centro de Atividades Técnicas, que disciplina os procedimentos 
administrativos para o cadastramento de pessoas físicas e jurídicas envolvidas 
com atividades relacionadas à segurança contra incêndio e pânico; 

Portaria Nº 465-R, de 16 de março de 2018: Aprova a Norma Técnica (NT) 01/2018 
Ɖ Parte 06, do Centro de Atividades Técnicas (CAT), que versa sobre os Checklists 




